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_ E' um dos nossos correspondentes

em Paríz Monsieur A. Lorette.-Bue

S.te Anne, 51MB

ESMOLLA

para as victimas do incendio

na Costa da Terreiro.

Transporte. . . . 305$300

Qualquer donativo deve ser dirigido

ao eii.mo e revd.” sr. Conego Arcypreste,

José Candido Gomes d'Oliveira Vidal.

0 producto d'esta subscripção será

por este cavalheiro entregue ao sr. gover-

nador civil d'Aveiro, para ser por este

sr. distribuída proporcionalmente pelos

desgraçados, que tudo perderam nleste

pavoroso íncendio.
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CAUSAS E EFFEITOS

Comprehende-se que os partidos lan-

çados por muitos aunos ao ostracismo,

façam esforços homericos, a fim de agita-

rem a opinião e criarem embaraços _ao

governo. Quem está de baixo ha muito

tempo, suspira naturalmente por subir,

para realísar as suas aspirações e per em

obra as ideas que lhe sugerio aadversi-

dade. E este prurído, que é justihcado, e

estas pretenções que são legicas e acen-

tuam bem o sentir do homem, bazeiam-

se na necessidade e conveniencia da ro-

tação dos partidos, visto que no_ .systema

constitucional ha as divisões politicas. que

se conhecem por a_dilferença do credo

que separa os arraiaes progressistas dos

arraiaes conservadores.

Mas se são plausíveis as manobras

da oposição quando esta se acha affasta-

da do poder por espaço de largos_ panos,

não nos parece que possam justifical-as

os poucos mezes decorridos_ depuis que a

regeneração deixou as cadeiras do poder,

que ella exerceu desde ahril de 1881. Esta

febre proveniente de certo de nostalgia,

não abona o criterio dos chefes, e revela

a indisciplina da soldadesca. Não se depa-

ra, por mais que consultemos os factos,

com o motivo de tamanha azafama,a nao

ser a necessidade imperiosade obstar a

execução da reforma administrativa_ que,

além de acabar com o ninho de guincho

da magestade de Paredes, poe adesco-

berto os erros e os abusos de administra-

ção devidos exclusivamente aos processos

empregados pela commissao executiva da

junta geral do districto do Porto, a'iim

de trazer atrelada a sr a numerosa clien-

tella, que punha em movimento nas efei-

ções locaes e nas de deputados da uaçao,

Aqui está 0 grande mobil dos_ comí-

cios no theatro de S. João, a rasao das

idas a Lisboa dos indtvtduos que sem a,

investidura popular se ,nomearam a_ s¡

mesmos commissão eleita em reunioes

dissolvidos por motivo de desordem, e que

por tanto não deram, irem podiam dar re-

sultados apreciaveis, his ahi as origens

da agitação superficial d algumas corpo-

rações administrativas, c
onvocadas tumul-

tuariamente, e que sem cousultarem os

seus constituintes, entenderam que por o

seu lado deviam fazer tambem dictadura,

congregando se fóra da crrcumscripçãoem

que podium exercer as suasatrihuiçoes

legaes. E depuis, sem apreciarem a lei,

sem a discutirem entre sr, para saberem

como haviam de impugnala, apresentan-

do-se completamente hospeucs na mate-

ria, acceitam um convite_ para um comi-

cio, concorrem a elle, e julgam ter exer-

cido um direito como corporação, quando

apenas faziam uzo de uma prerogativa

individual; porque noPorto nao estavam

representados os municipios ou os distri-

' ctos, cujos vereadores ou procuradores

alli se apresentavam, mas apenas os ci-

dadãos portadores das suas proprias opi-

niões, e nunca os delegados do povo dos

concelhos ou dos districtos.

Era porém índispensavel fazer baru-

lho. Pois que! o rei de Paredes tera fa-

talmente de abdicar, se por ventura a

reforma for por diante, e os correligiona-

rios não hão de salval-o dos_ apertos em

que se acha? Pois ha de ir por agua

abaixo tudo quanto _se tem feito, os ce-

miterios pelas aldeias a pedido dos in-

lluentes sertanejos, os muros de vedaçao

nas propriedades dos amigos e afilhados,

as estradinhas sem_ projecto, nem _orça-

mento. nem auctorisação, as empreitadas

concedidas de mão beijado mediante ajus-

te prévio de caracter particularis31mo,)e

ínsígne des foro, desc nomear em ..fi

dois ngenheiros para a distri-

ctal, falsificardo deliberaçães anteriorcs

,_ ia commissãrexecuiiv
a? ludo isto nao

  

r-_

it, nada paa a oppostção, mas é de su-

bidêiiwuilate p
ara a. ;caloria paredense,

l

 

que só com taes processos podia reinar,

alargando a area da sua influencia!

E eis a causa da agitação promovida

pela commissâo executiva do districto do

Porto, o motivo da aliciação dos discolos

entre a população desordeira de Paredes,

para apedrejar no theatro de S. João

quem tivesse coragem para affrontar ta-

manha torpeza, que tinha por fautores

os que sempre estiveram em dictadura,

sendo pregador da festa fr. Arroyo,o cau-

sídíco infeliz, que merecia ter melhor

orientação, para bem d”elle, e convenien-

cia do seu partido!
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APRECIAÇÕES msusrmras

Uma folha regeneradora publica o se-

guinte em artigo editorial:

«A leitura atteuta da reforma dos serviços

das obras publicas diz-nos que o plano e orga-

nisador. Não descemos a particularidades e mi-

nudencias, porque não entendemos de todas as

especialidades que o decreto abrange. E para

nos, nem os apptausos tem valor, nem as ceu-

suras merecem consideração, desde que senão

bazeiam u'uin perfeito conhecimento de causa.

.Não nos importa que h0jc todos senten-

ceiem a respeito de assumptos de que não en-

tendem; não vamos n'essa onda, porque não es-

tamos resolvidos a perder pe.

.fla, porem. na reforma um capitulo, que

está perfeitamente de accordo com o nosso mo-

do de vêr, mais de uma vez aqui expandido e

explicado. Com effeito, a direcção geral dos

correios e telegraphos tem o seu logar perfei-

tamente definido no quadro geral dos serviços

da secretaria de estado dus negocios das obras

publicas, commercio e industria.

«A reforma collocou-a onde deve estar.

«Não havia rasão alguma que justificasse a

independencia d'aquella direcção,_ a qual, de

franquia em franquia, chegara quast a ter foros

de ministerio especml.
I

«Quizeramos ate que ella viesse para den-

tro da secretaria. de que faz parte integrante,

que não liiuccionasse em edificio a parte, por-

que esta separação de edificios reproduz-se ou

faz-se sentir quasi sempre no andamento dos

negocios. Parece_ que a conformidade dos me-

thodos e dos serviços se interrompe e se que-

bra quando não estão todos ã vista uns dos

outros. . _

,Exaciamente o que se da com a direcção

geral da contabilidade Público. que não ha de

cabalmente preencher o. seu fim, ein quanto as

repartições que a constituem estiverem separa-

das e dispersas.
. _

«Reconheeemos todavia que existem impos-

sibilidades materiaes para que se effectue a ap-

proximação que desejavamos se ell'ectuasse,

principalmente com relação á direcção dos cor-

reios e telegraphos, cujo quadro se compõe de

um pessoal numeroso.
'

«Houve tempo em que todas as secretarias

d'estado sabiam nos edificios do Terreiro do

Paço; hoje já foram d'ahi removidas algumas,

e as que ficaram não estão mudo a sua vonta-

de. A população tem crescido tantol_

«Emlim, a reforma ja conseguiu alguma

cousa, que bem precisa era n'um serviço tão

emmarauhado e tão descordante.

«Applaudiudo a creação da direcção _geral

da agricultura tambem não. fazemos' mais_ do

que confirmar as nossas opiniões; muito sabidas

c conhecidas a respeito d'este importantissiimo

assumpto.
_ ñ _

«Um dos ramos a cargo do ministerio das

obras publicas e a industria. Ora, a nossa, pri-

meíra industria-e isto esta dito ale a saeieda-

de, embora dos factos se podesse concluir que

nunca ninguem pensou em tal,-e a agricultu-

ra. Cuidar d“ella, tutelal-a, protech a e o de-

ver de todos os governos que tiverem a com-

prehensão exacta da sua missão.

.Se a direcção que vae ter a seu cargo os

assumptos agrícolas e. como parece deprehen-

der-se do relatorio que precede a reforma, .o

primeiro passo para a creação de um ministerio

especial, não o sabemos; hasta, porem, para

nosso satisfação, que não esqueça termos srdo.

ha muito tempo, os mais accrrimos, embora,

os mais humildes, instigadores da reforma que

principia a operar-se.

«Não tera esquecido o fervor com que ap-

plaudimos todas as tentativas_ do sr. Antonio

Augusto de Aguiar, quando ministro, e antes e

depois de o ter sido, em favor da agricultura

nacional.)

Assim se exprime uma folha impor-

tante da opposição, o Jornal da _i\oite.

Aplaudímos os seusproposrtos, nao por

serem agradaveis á situação, mas por ex-

primirem a satisfação de uma consciencm

honrada.

E' bom, e util, e conveniente, que a

imprensa exerça com a maxima indepen-

dencia a sua missão civilisadora. E' de

reconhecida vantagem por de parte o

facciosismo partidario, para levantar o

nível moral, cujo rebaixamento faz do

jornalismo politico o éco das paixões

mais degradantcs.

O Jornal da Noite tem subido no

conceito publico pelo desprendimento com

que discute as questões do dia. A Reco-

lução de Setembro, porem, procede d'on-

tro modo; não estuda as questões, recor-

rendo á objurgatoria. Censura a esmo,

tornando-se atrabiliaria. Por isso tambem

ninguem se importa hoje com as coleras

impotentes da rahujenta matrona.

_~_._.-_-_-- .

JURAMENTO

DO PRINCIPE REGENTE

Veiu no Diario do Governo a seguin-

te proclamação:

«Tendo-se ausentado hoje para fóra darei-

no, como lhe permitte o artigo 8.9 da lei de

2d de julho de 1885, o rei de Portugal, meu

muito respeitado e amado pae, incumhem-me

da regencia as leis do reino, e na conformida-

de das suas disposições: «Juro manter a reli-

gião catliolica, apostolica, romana, a integrida-

de do reino, observar e fazer observar a con-

stituição politica da nação portugueza e mais

leis do reino, e prover ao hein geral da naçao,

quanto em miin couber; juro egualmente guar-

dar fidelidade a el-rei o senhor l). Luiz l e eti-

tregar-lhe o governo logo que regresso ao. rei-

no. e formalmente prometto reiterar este jura-

mento perante as edrtes geraes da nação, ede-

claro que me apraz conservar os actuaes minis-

tros no eservivio das suas locuções.

 

.l. E. dlAlnieida Vilhena, D1'. J. M. Bai'bos

«Em nome de elrei determino que o pre-

sidente do conselho de ministros, ministro e se-

cretario de estado dos negocios do reino, e os

ministros e secretaríos d estado das diversas rc-

partições; assim o tenham entendido e façam

executar, publicando-se esta proclamação. Paço,

em 2 de agosto de 1886.-PBINCIPE RE-

GENTE.-José Lucia-rio de Castro-Francis-

co Antonio da Veiga Beirão.-dlariamio Cy-

rillo de Carvalho-Visconde de S. Januario.

_Henrique de Macedo.-Ilenríque de Barros

Gomes.-Emygdt'o Julio Navarro.

_+_

commssáo EXECUTIVA

sessão na i na AGOSTO

Presidente,dr. Barbosa de Magalhães.

Vogal, Araujo e Silva.

Secretario, Elias Pereira.

Auctorisou a junta de parochia do

Covão do Lobo, concelho de Vagos, a

demandar diversos devedores á parochia.

Approvou o 2° orçamento suppfe-

mentar da junta de parochia de Alqueru-

him, concelho de Albergaria, para o cor-

rente anno.

Approvou o processo de desamortísa-

ção por meio de divisão com arbitramen-

to de fóro dos terrenos baldios da fregue-

zia de Aguada de Cima, concelho d'A-

gucda.

Auctorisou a junta de parochia de

Fermellã, concelho de Estarreja, a ven-

der em hasta publica o portão velho do

cemiterío e esquadria respectiva, e hem

assim a venda em hasta publica de

l:600"',2 de terreno baldio em diversas

parcellas, que sobraram da partilha dos

baldios da parochia.

Approvou com alterações a variante

proposta pela camara da Feira da estra-

da municipal de Espinho a Caheçaes no

lanço de Esmojães d'anta a Souto de No-

gueira, entre perfis 7'¡ e 97.

Respondeu ao officío da engenharia

districtaf de ¡i- do corrente mez,que a or-

dem para o começo dos trabalhos de con-

strucção do lanço da estrada districtaf n.°

27 B entre Esmeriz e Silvalde depende

da approvação dos autos de expropriação

dos terrenos necessarios para a abertura

da mesma estrada.

Adoptou o segundo alvitre proposto

na consulta da junta consultiva das obras

publicas e minas, datada de 6 de abril

de 1885, augmentando-se os 3 vãos da

ponte do lanço complementar do Caes do

Boco ás Quintãs na estrada districtaf

n.° 35 B, e seguindo-se as respectivas

indicações.

Deliberou mandar entregar a Antonio

Soares Costa, empreiteiro da construcção

do lanço da estrada districtaf n.“ '27 B

entre Ovar e Carvalheira a importancia

do seu deposito. por estar sufiicieute-

mente garantida com os respectivos de-

cimos.

Coucedeu alinhamento a José Boni-

facio do Carmo Soares, da freguezía de

Grijó, concelho de Gaya, em vista da de-

liberação da camara municipal da ,Feira

de 25 de julho ultimo.

Approvon o auto de expropriação

amigavel d'um terreno silo na l'reguezia

de Avanca, concelho de Estarreja, neces-

sario para a abertura do lanço da estrada

districtaf n.u 27 A comprehendido entre

a Preza e o limite dos concelhos de Es-

tarreja e Ovar.

Approvoa o termo de recepção pro-

visoria da reparação de estrada districtaf

n.° 31 A entre a casa de escola em Es-

tarreja e a egreja de Beduido.

Deferiu dois requerimentos de João

Pinto Ferreira, d'Esmoríz, para a con-

strucção de dois aqueductos na estrada

districtaf n.° 27 B, lanço de Carvalheira

a Esmeriz. _ _

Deferiu o requerimento de Francisco

da Fonseca Soares, d'Ovar, para recon-

strucção d'uma casa junto ã estrada dis-

tríctnl n.° 27 B, lanço de Carvalheira a

Esmeriz.

  

Apontamentos de carteira.-Par-

tiu ante-hontem para o norte o sr. con-

selheiro Eduardo de Serpa Pimentel,

Acompanharam-o sua err.ma esposa, filha

e genro. o sr. Jorge Ferreira.

- Estão na sua linda vivenda de

Luzo os ex.“ marquech da Gracioza.

-- Seguiu hoje para a capital o

revd.'“° sr.João Augusto Baptista Macha-

do,digno prior da freguezía de Santo An-

dré e Santa Marinha.

- Acham-se na praia de Espinho

os srs. condes de Castello de Paiva.

- Sahíu, para a Beira, em uso de

licença, o sr. Alfredo Pinto de Gouveia

Osorio, thesoureiro-pagador d'este distri-

cto.

- Esteve na quarta-feira n'esta ci-

dade o nosso apreciavel patricio, o sr.

Francisco Augusto da Fonseca Regalla,

illustrado capitão do porto de Caminha.

Nomeação justa.-Por despacho da I

29 de julho ultimo foi nomeado chefe da

repartição de instrucção agrícola e mat-

tas, no ministerio das obras publicas,

commercio e industria, o nosso disíinctis-

simo patricioe amigo,e habilissinw agro j

nome, o sr. Francisco d'Almcida Brito,

que, no desempenho de muitas e graros

commissõcs de serviço publico. e cSpe-

cialmente na que estava ultimamente

exercendo de inspector da círcr mscrípção

anti-pliyloxerica do sul, demonstrou seni-

pre muita aptidão, multa illustraçâo v?

Piratini-s

Sabin-ido i
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muito zelo. 0 sr. Almeida e Brito tem hon-

rado as columnas d'este jornal com a sua

distincta collaboração, e tanto dos pode-

res publicos do nosso paiz como das aca-

demias e governos estrangeiros tem re-

cebido subidas provas de consideração e

reconhecimento do seu meríto.

Justiça.-Foí nomeado arnanucnse

d'uiiia das repartições do ministerio das

obras publicas o nosso talentoso e dedi-

cado amigo. o sr. Caetano Ferreira, que

com muita intelligencia e distincção tem

redigido politicamente o Jornal de Estor-

reja, e que era ha muitos annos victi-

ma de miseraveís perseguições partida-

rias. Foi simplesmente um acto de justi-

ça, que enobrece o ministro que o prati-

cou, porque o sr. Caetano Ferreiraeuiui-

to bahil, muito zelloso. e muito proho.

Nomeação-Por despacho de 5 do

corrente foi nomeado fiel da direcção te-

legrapho-postaf d'este districto, nos ter-

mos do art. 118 do decreto organico de

29 de julho ultimo, o nosso presado ami.

go e collegzi do Parlamento. o sr. Fer-

nando de Vilhena d'Almeida Maia. Os

laços de parentesco que a elle nos ligam

inhibcm-nos de fallar dos seus meritos e

aptidões. Cremos que lia de desempenhar

o seu cargo por forma a honrar 0 minis-

tro que o nomeou, e a bem merecer do

paiz que serve.

Capitania do porto.-Para substi-

tuír o nosso respeitava] amigo o sr. Ila-

níel de Barros, ultimamente exonerado

de capitão do porto de Aveiro, acaba de

ser nomeado o sr. capitão-tenente Cor-

deiro d'Alnieida, um dos mais distinctos

oflíciaos da nossa armada.

Posse. -Tomou hoje posse da escri-

vaninha de fazenda d'este concelho o

nosso íllnstrado antigo, o sr. Antonio de

Mello Borges, funcoionario muito intelli-

gente e zelloso. Voltou portanto para

llhavo o nosso boni amigo, o sr. Basílio

Matheus de Lima Junior, que pela sua

muita aptidão e conhecimento do serviço

fora escolhido para interinamente dirigir

aquella repartição.

Convém saber-se.-Uuando passa-

ram para Lisboa uns individuos, que se

diziam commissionados pelo malogrado

comício do theatro de S. João, outros de

cá, diz-se que instados pelo illustre ile-

piitado por Ovar, annuirani ein ir á es-

tação cnmprimental-os, levando comsigo

uma das pbilarmonicas e cinco ou seis

serviçaes da casa. Houve n . itúliU do es-

tilo, e um dos ¡Câ'rliiíum vesado do inin-

guado sequilo que levava comsigo, balho-

ciou como desculpa, que não tivera tempo

para mais. A manifestação reduziu-se

quando muito a dez ou doze cidadãos,

entre ns quaes figuravain dois funccíona-

rios, sendo um engenheiro ao serviço da

direcção das obras publicas, e outro aspi-

rante da repartição de fazenda do districto.

Esta circninstancia que muito de pro-

posito mencionanios. prova a toleraucía

do governo progressista, tolerancia que

nós aplaudiinos, por ser conforme ao nos-

so modo de' pensar. Cada um pode maní-

festar as suas opiniões, uma vez que não

offenda o direito dos outros, e como ne-

nhum d'aquelles srs. e empregado de con-

fíança politica, entendemos que não exer-

hitaraiii pagando a uma philarmonica e

dando vivas a tres ou quatro indivi-

duos que se constituirani ein commis-

são, para solicitaram da rcgencía a sus-

pensão da reforma administrativa, cuja

ubsci'vancia pura em relevo todas as

suas gentilezas, a anarciiia e o esbanja-

mento que introduziram na adiitiiiistração

do districto do l'oilo,coino se evideiicmrá

se o governo mandar proceder a uma

syndicancia nos actos da gerencia da coni-

missão executiva da junta geral dlaquella

circuii'iscripçao. Aplausos aos anarcliistas,

aplausos aos eslianjzidores, aplausos 'aos

que faziam da administração loteria entre

compadres, finalmente aplausos á devas-

sidão, :i vcniaga, ;i immuraiidadea todas

as podridõos que causam asco ás cons-

ciencias honestas. . . oque tudo isto pro-

va é que na manifestação entrou mais o

facciosismo, que a sensatez,que deve ser

o mentor dos homens e dos partidos.

Ilegistainos apenas o facto para que

se saiba lã fora,qne a politica dos gover-

naincntaos tem ein Aveiro como feição ca-

racteristica a tolera-iria, que sempre evaii-

gelisaram, pur entenderem que sem ella

não lia, nem pode haver verdadeira li-

herdade.

Um dito d'espirito.-Observando o

delírio da tiz'zilf 40g'- lÍiÊld '1: ' ju*

ta-leira ulti; .ater. -- esiii' ri i !w:-.

baixo dos - . --nli'

deciliti'iir-.› unbirrem corn a dictadura,

pOl'ül'" uiujs se gissxim da dita malef-

' arouica das prima-Bi formosa

costa de líspírihojn 'na ,imita aniiiiaçãi e

movimento, porque e grand: a concor-

rencia do banhistas, e muito principal-

mente da roionia lzcspanholi.

_lá ::.li sr. .icha o nossa esliiiiavel ami-

'icriues

1886 rão resumidos.
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lalculam-se em ;'itil pessoas as que 'morrlomos e mezarios com as respectivas

se acham actualmente em Liizol

Os banhos no Vouga.-As víren-

tes e formosas margens do poetico Vou-

ga estão animadas com a concorrencia

de numerosos banhistas, sendo o ponto

principal a ponte da Bata, onde nas tar-

des dos dias sauctilicados se estabelece

um verdadeiro arraial no areal do Alu-

miar. D'esta cidade ha para allí carrei-

ras de carro diarias, para quem quizer

ir tomar os refrigerantes banhos.

Engenharia districtal.-Deve co-

meçar hoje a entrega, á direcção das obras

publicas d'este districto, da repartição da

engenharia districtaf, extíncta pela ulti-

ina reforma. Os respectivos empregados

ficam addidos áquella direcção, e passam

já a ser pagos pelo governo desde 1 do

corrente.

Grande festa.--E' áinanhã a costu-

rnada festividade em honra da Senhora

das Neves. d'Augeja, que se cominemora

annualmente com ruidosa vespera, a que

não faltam as classicas canal/tados. e

funcção de egreja, no dia, com a compe-

tente proc1ssão.

Outra.-lfím Eixo tambem se festeja

ámanhã a Senhora das Neves, assistindo

a phylarmonica Amizade, d'esta cidade.

Arremataçào.-No dia ”24 do cor-

rente vão á praça no governo civil 9 bens

pertencentes ao passal do parocbo da fre-

guezia de Bomariz, do concelho da Feira.

As novidades.-Nos altos os milhos

estão quasí a seccar, e nem por isso pro-

mettem grande colheita; porém, nos cam-

pos é muito mais promettedor o seu as-

pecto.

Trabalho no main-Ein toda a se-

mana não houve um unico dia de mar

ímpratícavel. Sempre bom, mas sempre

quasí improductivo. Os maiores lanços

não excederam a !illáiOOO e isto n'este

tempo equivale a zero, e dlaquella cifra

muito poucos houve em toda a linha des-

de Espinho até ao Areão-uma zona de

costa que conta mais de 9.5 leguas, e onde

se contam mais de 40 companhas. E as-

sim continuam as cousas de pesca, mau

grado dos que n'ella empregam os seus

capitaes. A sardinha pescada é metida, e

tem dado no mercado entre 600 e 650

reis o mílheiro.

A colheita do sal.-O estado geral

das marinhas melhorou agora um pouco,

porque o sol tem sido claro. Ainda as-

sim nem todas produzem hein por frias

que tem andado. Do pouco que se ha co-

lhido já ha algumas vendas, sendo o pre-

ço em carga regular de 22:500 reis o

barco de 15:000 litros.

Festividade de Nossa Senhora de

La-Satette.--Promelte ser deslumbrante

este anno esta festividade, em cujo ex-

plendur costuma primar a villa d'Uliveira

d'Azemeis. Uos jornaes da terra transcre-

vemos o seguinte prograuima:

Sabbaifo 21.--Pelas '3 horas da tar-

de sahirá da egreja matriz d'aquella villa

a grande commissão dos festejos,acompa-

nhada do reverendo parochu e mais cle-

ro, para conduzir procissionalmente, da

ermida, sita na montanha dos Castros,

até ã villa, a imagem da Virgem, col-

locada no seu magestoso andei'. No pres-

títo tomarão parte, além da Phylarmonica

Oliveirense, a banda regimental, e uma

outra que sera convidada, devendo estas

aggregar-se-llie na estrada da villa, ao

mesmo tempo que SUlJlt'ti ao ar uma vis.

tosa girandola de foguetes. A' noite lia-

vcrá uma brilhante illuuiiiiaçãu nas runs

e praça da villa, as quaes estarão ador-

nadas como Clll nenhum (105 ilUlJOS BLI-

teriores; queiniar-sc-ha grande quanti-

dade dc fogo de artificio e serão lançados

muitos balões, tocando alternadamente,

durante a noite, as tres referidas bandas.

Domingo 22.-A0 romper d”:ilva a

banda regimental percorrerá as ruas da

villa tocando o hymno de Nossa Senhora

de La-Salette. As janellas das casas da

villa estarão adomadas com cobertores de

damasco e vistosamente embandeiradas;

serão disparados morteiros e subirão ao

ar girandolas de foguetes. A's 10 horas e

meia da manhã, na egreja matriz da

villa, que se achará esplendidamente nr-

namentada, celebrar-se-ha missa solemne,

a grande instrumental pela orchestra n.3-

reuso; e ao Evangelho subirá ao pnlpito

o distincto e exímio orador sagrado, co-

nego Alves Mendes. De tarde,ãs 5 horas,

formar-se-ha com toda a ordem o curtejo

imponente e magestoso, que conduzirá á

-c'ii ermi-i'i a imagem da Virgem de La-

, iOfi'lã'leO parte no mesmo as tres

“aim-;tl illlB JS fun; ..- e força .nili'ai de infantaria e ca-

vallaria, que será. rcquesitada para man-

ter a ordem publica. O cortejo deslilará

pela firma seguinte 2--Na frente irão 4

soldados de cavallaría abrinlo alas, se-

giiin-lo-se-lhe uma phylarmoziica eein

seguida a irmandade de Nossa Senhora

_da Boa *dorte e. AltiiuS, composta dos

mezarir_ e irmãos roxo :is opis o insi-

ínsignias, indo no centro tres virgens, Ic-

vando uma d'eilas uma bandeira com a

data da primeira solemnidade feita â Se-

nhora de La-Salette. Seguir-se-ha depois

o magestoso andor de Nossa Senhora de

La-Salettc, sendo acompanhado de 12

lanternas; após este seguirão formando

duas alas. No centro das alas irão tres

virgens levando uma d'ellas uma bandei-

ra com a seguinte inscripçãoz-llonra e

gloria a Nossa Senhora de La-Salctte: em

seguida irá a banda regimental. Todas

estas bandeiras são de setim branco, hor-

dadas a ouro. Segue-se o pallío, debaixo

do qual irá o reverendo ahbade diesta

freguezia e dois acolytos; depois a grande

commissão e atraz d'esta a terceira muzi-

ca, seguindo-se-lhes a guarda d'honra

feita pela força d'infanteria e cavallaría.

A chegada da procissão á montanha será

annunciada por uma salva de morteiros e

numerosas girandolas de foguetes, reco-

lhendo logo á capella. A' noite haverá na

montanha, profusamente emhandeirada,

arraial do costume, grande e vistosa illu-

miiiação, e surprehendente fogo de artifi-

cio, preso e do ar. Serão lançados innu-

meros balões de variadissimos gostos,

granadas de prodigioso efieito, executan-

do as tres bandas até á madrugada do

dia seguinte as melhores peças dos seus

reportoríos.

Segunda-feira 23._liaverá na ermi-

da missa soleinne e sermão pelo conego

Alves Mendes, tocando as tres bandas du-

rante a tarde; e ao per do sol a grande

commissão dos festejos acompanhada das

bandas e de toda a força militar, regres-

sará processionalmente da montanha á

villa, em seguida ao que e na forma dos

annos anteriores, haverá illuminação na

praça, onde as mesmas bandas executa-

rão a capricho varias peças das mais es-

colhidas, sendo queimado fogo d'artíficio

e subindo ao ar alguns balões.

   

Transferencia.--Na ultima ordem

do exercito foi transferido, de Portalegre

para o regimento de infantería :23, de

Coimbra, o distincto cirurgião-mor do

exercito o ex.“ sr. dr. Bento Rodrigues

Ferreira Malva.

Por esta nomeação damos em pri-

meiro logar os nossos emboras ao referi-

do regimento e a todas as pessoas que

tem a honra de o ter por amigo; porque,

como medico, demasiado conhecido e o

seu zelo e perícia, para que aqui venha-

mos encarecel-os; e como homem reune

em si, a par de um perfeito cavalheiris-

mo, uma inexcedivel bondade.

Em segundo logar, damos tambem

os parabens a s. ex!, por haver conse-

guido mais esta vez os seus desejos, não

obstante a mesquinha opposição que lhe

foi feita pela grei regeneratorin, de quem

s. ex.“ recebeu tão rude iogratidão, co-

mo recompensa dos servíç0s que em tem-

pos lhe prestou.

Finalmente, tambem não podemos

deixar de louvar o partido pregressista,

pela rectidão com que procedeu n'esta

nomeação, felicitando-o egualmente por

haver prestado a devida homenagem a

um homem que lhe será uma barreira

forte e um apostolo dedicado.

QJU todos gosein al'elicidade que com

esta nomeação proinoveiain, e o que do

coração lhes desejamos, embora que de

raiva se coi'l'oam os agaloados penachos

da opposição, por de sobre os quaes s.

cx.“ soube passar sem manchar a sua di.

guidade. Que tenham paciencia, por mais

uma vez lhesinostrareui a sua ingraii-

dão e íinbcciiidade. B.

Festa ein S. Silvestre, em Coim-

bra.-EIl'ectuou-se em S. Silvestre, con-

celho de Coimbra, uma pomposo festivi-

dade do Sanctíssimo, no dia l do cor-

rente, sendo mezaríos os srs. Manuel Pe-

reira Cor-telão, Antonio Avelino, lligino

Taborda Monteiro, Antonio da Purifica-

ção Taborda e Antonio Correa Paes.

A missa foi a grande instrumental,

sendo celebrante o virtuoso parocho d'a-

quella freguczia, o sr. padre Adriano Cor-

rea Pessoa, acolytailo peles srs. padre

José da Costa e Silva, prior em Ançã, e

bacharel Antonio Augusto dos Santos,

prior ein S. Martinho d'Arvore. Servirain

de mestres de cerimonias os srs. bacha-

rel Joaquim Fernandes Couceiro Lapa,

de Tentugal, e padre Manuel Cavalleiro

Travassos, parocho em S. João do Campo.

Prégou de manhã o revd.° vigario da

freguezia de Eiras, o sr. padre Antonio

José das Santos Campos; e de tarde o

revd.° vigario de Taveiro. o sr. padre Ari-

tonío MBtllLlBS Ribeiro. Ambos os orado-

res foram ouvidos com muita atlenção, e

agradaram geralmente. Depois do sermão

da tarde, saiu a procissão, que ia exten-

sa e na melhor ordem, sendo acompa-

pO. 0 Si. 'lia .llvaixr tlrt, _'\ltiura Coutinho guias; m Centro d'esta irmandade irão i nhada pela philarmonica Boa União.

tl'Almt'i l A ?fica e sua ir.. N familia. três Viu,- llí levando lt in. Il'ellas uma , Foi esplendido, variado e abundante

T, l m; me», lu alma, os [lo-3.79 jl'iltfflfif. - un a ilatn da vlLitÍ'lgáo da vrr- ;o jintar que o sr. Antonio Avelino offe-

apri'ri. .u .migas. os : Í'S. Atlantis A, .. i gen. .3:. c iifi ;i einen-fale do SS_ travou a alguns do seus mais dedicados

lui-w r i e Í-.E.^lo, a Sina.) 'l w um'. vivi.. r o v ~ ;e ;nus 4: ll"i:ÍtJ)S levando :sangria: houve animação desde ocmneço;

tir.“ *X* rum os .w sortil i ' - cruz; centre das lc Lilian-'0 'erminoo o Sympathico Profes-

liájàl-*wr › í~ a _v3 ,cod-as. , ,i ii ti . “gens, le,\:lj_ _a uma d'el- ::.ir reunirem o; o' e agradccjmcmoâ

égua-«ich -se vera.- .,.iJ l u:: ›« i win ado.; de um tolo devrdos j'ic ' lisaram os seus

all¡ fl¡ lua , nina, ,os 'anrí -~ '~ É. .Sculldhf. pelo: liiíilil. ,Lu- 'a villa. Se- convida» , r .i .i.- 'lumero detrin-

rcirlu. uni. conte tn. iii:- Lari:: -,;_.jI;'r ,i inn-.aids u: Nossa Se. ¡tt~.. Fi' ,os Lu' Jos, os quaes

tiro ii .; .r :› r ' ,à competentes lis. › Juni¡ corn vnthusiasino.
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Foi um dia bem passado, de que te-

mos a mais viva saudade; e fazemos vo-

tos para que o sr. Antonio Avelino nos

proporcione mais occasiões em que nos

revelle a sua franqueza e esmerada edu-

cação, e nos de ensejo para l'ne mostrar-

mos o quanto nos achamos reconhecidos

a elle e a sua hondosa e sympathica es-

posa pelos seus obseqoios.

Outra lícção.-A camara municipal

do concelho da Maia, ao contrario do que

affirmaram alguns jornaes, não só não

representou contra a dictadura, mas até

a applaudíu verberando os agitadores.

Na sessão do dia “2, depois de lido o

ofíicio da commissão d'ollio e pulso, o sr.

presidente desejou saber a opinião dos

restantes vereadores. Então, o sr. dr.

Thomaz Coutinho, usando da palavra,

fez sciente á camara de que uma folha

regeneradora do Porto tinha afIirmado

não só que a camara a'dherira á resisten-

cia, mas que se fizera representar no ma-

logrado comício do ultimo domingo. E

como estava informado de que nenhum

d'estes dois factos era verdadeiro, enten-

dia que a camara deveria repellír por

iuexactas taes alIirmativas. e proclamar

bem alto, que não se associava a arrua-

ças de qualquer especie, curando apenas

dos interesses do concelho, cuja adminis-

tração lhe está confiada.

Accrescentou que a reforma adminis-

trativa fora bem recebida em todo o paiz

e só podia desagradar áquelles que mal-

barateavam os dinheiros do povo e pre-

tendem continuar a viver á sombra de

abusos, que a reforma extirpara pela raiz.

Entendia que a camara da Maia era

absolutamente indill'erente que se dissol-

vessem :is corporações administrativas,

porquanto não estava n'aquelle logar por

amor as Cadeiras,mas sómente para bem

administrar os interesses dos munícipes;

e additou que se o povo do concelho fos-

se consultado ácerca do objecto do oliicio

' em discussão repelliria inteiramente os

@feridas @MWM
íntuitos da commissão de vígilancia. Era

de crer portanto, que a camara como fiel

interprete do sentir dos seus munícipes,

não se separaria da opinião publica.

A camara,tendo ouvido com a maxima

attenção as considerações do orador, re-

solveu não tomar conhecimento do officío.

Nomeações para o ministerio das

obras publicas, commercío e indus-

tria.-Foram nomeados chefes de secção

technicos da direcção geral de agricultura

os agronornos Manuel Rodrigues de Mo-

raes e Jorge José de Mello, com a classi-

ñcação de primeiros olñciaes; Joaquim

Ferreira Borges e Salvador Gamito de

Oliveira, com a claSsificação de segundos

ofIiciaes; primeiros officiaes do quadro da

secretaria, os bachareis Joaquim José Pi-

menta Tello e João da Costa Terenasgse-

gundo ofiiciaes, Marcos Gonçalves Lo-

bato, Francisco Bangel de Lima Junior,

João Folgado Moreno e Herculano Chi-

corro da Costa; amanuenses do ministe-

rio, José dos fieis Teixeira, José Lorjó

Tavares, Caetano Ferreira, Arthur Alber-

to de Avellar e Albano Arthur Pimentel

Barros.

Foram nomeados: chefe da quinta re-

partição da direcção geral dos correios e

telegraplios, conde das Alcaçovas (D.

Loiz), e da sexta repartição da mesma

direcção geral, José Pedro Moutinho Se-

gurado; chefe da primeira secção da re-

partição postal da administração de Lis-

boa, Joaquim Augusto Mayer; fiel da re-

partição postal e chefe da primeira sec-

ção da mesma repartição da administra-

ção do Porto, (luillierine Augusto Fei'-

reíra Maia, fiel; chefe da sexta secção da

repartição postal da _administração de

Lisboa, Alfredo Guedes Furtado Galvão;

fiscal das repartições postaes ambulan-

tes, José Maria da Costa; fiel do deposito

do material na administração do Porto,

José Emilio Rabal; primeiro official chefe

da secção da direcção geral de contabili-

dade no ministerio das obras publicas,

Alfredo José Gomes; segundo official da

mesma direcção geral, Joaquim María

Calçado; c amanuenses os aspirantes Joa-

quim Maria de Sousa. João Pedro da Cu-

nha, Lino .lose Cardoso, Pedro Pedroso,

Jose Luiz Burgos Ventura, e Abel Maria

Dias da Silva; fiel dailirecção telegrapho-

postal de Angra do Heroísmo. Severo Se-

veríno de Avellar; da Horta, Cunldino

Carlos de Carvalho; de Santarem, Fran-

cisco Maria Xavier Leitão Ramos; de

Coimbra, Augusto Cesar de Sousa Bas-

tos; de Beja, José Gomes da Fonseca; de

Faro, Manuel Jose de Mattos Sanches; de

Villa Real, Maximiliano Pereira de Fon-

toura; de Bragança, Frederico Cesar de

Moraes; de Braga. José Maria Pereira;

de Evora, José Pinheiro de Almeida Ca-

mara Manuel; de Aveiro, Fernando de

Vilhena d'Almeida Maia; chefe de serviço

o administrador dos pinhaes de Leiria,

Luciano Antonio Mígueis; contínuos, Ma-

nuel Vieira de Sousa, Antonio Gomes de

Paiva, Antonio Joaquim Saraiva e João

Antonio de Oliveira; serventes, Pedro

Luiz da Silva, Manuel Lopes, Manuel

Antonio de Oliveira. Francisco Antonio

Pebre, Alexandre da Silva Bei, Anasta-

cio Isidoro Borges, Francisco José Bo-

drigues, Antonio Saude, Antonio Fer-

nandes Gomes, .lose Rodrigues Coelho,

Zacharias Caldeira, João Antonio Lou-

renço, João Baptista da Silva e Joaquim

José de Mattos.



Conservadores do registo predial.

_Para e exame de conservadores de re-

gisto predial que ha dias tiveram logar

em Lisboa foram tirados á sorte os pon-

tos seguintes:

Parte pratica-Pedro, senhorio di-

recto d'um praso composto dos predios

A. B. tendo registado o seu dominio, re-

quer o registo de hypotheca legal para

segurançn da quantia de 3008000 reis,

importancia de foros remidos e em divi-

da. Fazer e mesmo registo com todas as

formalidades, indicando o livro aproprii-

do e os documentos apresentados e seu

destino.

Parte #teorica-Analyse de artigo

979.° do cod. civil.

Porto de Leixões. _Nas ultimas

marés assentaram-se _neve blocos artifi-

eiaes na primeira fiada eu nas fundações

do muro de abrigo d'este molhe, sete na

segunda e sete na terceira, representando

n'este trabalho um avanço para as mes-

mas fundações de 18 metros, e colloca-

ram-se nos enrecamentos vinte e quatro

blecos artiliciaes.

Construiram-se no decurso das duas

ultimas semanas cinco blocos artificiaes

destinados á primeira fiada, oito ásegun-

da, dois á terceira, e trinta e seis aos en-

rocamentos.

Nas fundações do muro de abrigo do

molhe sul, assentaram-se sete blocos ar-

tificiaes, quatro na segunda e quatro na

terceira, avançando as mesmas fundações

14 metros, e collecaram-se nos enroca-

mentos quinze blocos artificiaes.

A contar do dia 14 do mez de julho

construíram-se cinco blocos artificiaes de

primeira fiada, seis de segunda e dois de

terceira para serem empregados no muro

de abrigo e seis para os enrocamentes.

Tem sido activada nos dois molhes a

descarga de enrocamentos de pedras na-

turaes por meio dos Titans.

As pedreiras littoraes de Fuselhos,

ao norte do molhe do norte, acham-se

em exploração desde o primeiro de mez

passado, o que se _tornava urgente, por a

pedra não poder vir de S. Gens em quan-

tidade sufficiente.

Roubo n'uma egreja. - A'cerca

d'um roubo feito ha dias na egreja da

Povoa de Varzim, dá um jornal d'alli os

seguintes promenores:

«Por volta das 3 horas da manhã de

quinta-feira, 29 do mez findo, uma mu-

lher, ao passar pelo largo do S. José, viu

aberta a porta da capella: entrou, pois,

para orar. Viu tudo então n'uma desor-

dem: portas e janellas arrombadas, ima-

gens despeiadas dos seus adereços, cai-

xas de esmolas roubadas, vidraças parti-

das, e emfim, o sacrario aberto e as sa-

gradas particulas espalhadas pelo altar e

pelo chão. _

A mulher começa a gritar, acudindo

outras que andavam a acarretar agua de

mar, para os banhos quentes, indo em

seguida dar parte á auctoridade, a qual

sç apresentou no local, verificando-se ter

sido arrombada com um ferro de assento

uma das almofadas que guarnecema por-

ta que está virada para o Paredão.

Entrando os larapios para a capella

roubaram, quebraram e inutilisaram tudo

e que era de valor, deixando ficar só-

mente um annel de euro, uns brincos, a

cruz de prata e mais alguns objectos da

valia, e indo em seguida fazer as part¡-

lhas do que roubaram para a beira do

mar, deixando na areia as caixas das es-

molas arrombadas e um ferro de assento.

Pedido de concessão-Uma cem-

panhia ingleza pediu ao governo a con-

cessão d'uma facha de territorio nas tati-

tudes de 12° e 13°, na costa oceidental

de Africa, comprehendida entre a Bahia

dos Elephantes e o Cabo de Santa Mar-

tha. Parece que deseja a concessão gra-

tuita, obrigando-se, porém, a pagar um

arrendamento ao governo portuguez, que

começará em 100 libras annuaes e irá

successívamente augmentando com e de-

senvolvimento da colonia, que alli deseja

estabelecer para a exploração agricola.

Partidos medicos-Estão a cen-

curso os partidos medico-cirurgices de

Armamar, Ponte de Ser e Lages; o pri-

meiro com o ordenado annual de réis

5005000 e outros de 600,?&000 réis.

Despachos administrativos. -Elfe-

ctuaram-se os seguintes:

Bruno José Marques exonerado do lo-

gar de deputado á meza administrativa da

real casa da Nazareth.

.lose Maria de Carvalho nomeado pa-

ra aquelle logar.

Antonio Alexandre Rodrigues o An-

tonio de Sousa Batalha exonerados dos

logares de substitutos dos deputados á

mesa administrativa da real casa da Na-

zareth, e nomeados para os referidos lo-

gares o presbytero José Pereira Garcia e

Joaquim Ferreira Borges.

~~ Eduardo Frederico da Fensecae Sou-

sa, nomeado 2° official da contadoria da

   

          

   

  

    

 

   

        

    
  

    

                             

    

 

   

  

  

  

   

    

_ Os pés metidos n'nma especie de es-

tejas ponteagudos a que se poderão dar

todos os nomes menos o de sapatos; e tn-

do isto se tem usado de bom grado. '

Que nós usemes estas modas excen-

tricas, vá; gostamos, é por nossa livre

vontade, e quando quizermos podemos

reagir com estes absurdos; mas o que não

devemos de mede algum fazer é sujeitar

as pobres creanças a modas que lhes se-

_l't n um tormento.

Temos sempre nos nossos Correios

aconselhado que nos trajos das creanças

haja pouco luxo. Fugir o mais possivel

de em pequenas as preeccupar com toi'-

lettes. lsso virá depois; os quinze annos

e o espelho lhes darão esses cuidados.

Agora que se trata das toilettes que

as creanças hão de levar para o campo e

praias, devem vv. ex.as cuidar n'ellas e

não as entregar exclusivamente ás mo-

distas e costureiras que todas téem o cos-

tume de vestirem as creanças como bo-

necas ou senhoras em miniatura.

Os trajos das creanças devem ser lar-

gos, com poucos enfeites, e estes que não

tenham o perigo de se estragarem facil-

mente. Nada de tecidos caros. O linho,

os percaes, as lãs finas, estas fazendas

que suportam as lavagens, são as mais

proprias.

Os fatos á maruja feitos em azul ou

vermelho, com as blusas franzidas, o pes-

coço livre e o chapeu cabide para a nuca,

deixam á creança os movimentos livres,

podendo ella á sua vontade correresaltar.

Fazem-se agora muito para as creanças

grandes casacos em casimira eu flanela

que lhes chegam até á orla do vestido.

São de grande comodidade, e onessojor-

nal tem dado differentes vezes o modelo.

Quando a creança, depois de brincar,

com o corpinho quente e agitado, se ex-

põe a uma corrente de ar, póde esta ser-

lhe prejudicial. 0 casaco, quente e cou-

fertavel, evita esse perigo.

Damos de conselho a vv. ex.“ que

em logar do chapeu alto que para nada

serve, o substituam pelo chapeu de gran-

des abas uo feitio de telha, que, simples-

mente enfeitados com uma ruche ou um

laço de fita, abriga de sol, e fica bem a

todas as creanças.

Vão ainda chegando de Paris tecidos

novos para esta estação, sendo um d'elles

o linon batiste, tecido proprio para toilet-

tes de campo, leve, um pouco transpa-

rente, e que se applica sobre setineta de

cer quando se não queira empregar as

sedas. Ha n'elles uma variedade espan-

tosa, sendo parte em barras de riscas, de

flores, de xadrez, etc.

Os fichus voltam outra vez a ter voga.

Demos já no nosso jornal diversos mode-

los, rnas esses eram para totlcttes liabil-

lées, emquanto que se usam tambem nas

toilettes ligeiras, dando-lhes um tom de

elegancia.

Fazem-se os fichus de tulle liso, de

tulle bordado eu de musselina da India,

sendo guarnecidos com folhes de renda.

Usam-se com vestidos fechados, abertos

eu decetados. São uns os grandes fichus

chamados :i Maria Antonietta, que de-

pois de traçarem no peito vão prender

atraz sobre a tournure formando ahi um

puff de renda; outros, chamados á cain-

ponesa, vão terminar debaixo dos bra-

ços; os outros, um pouco mais pequenos,

atam em nó no pescoço, fazendo ahilaço,

eu descem em corda até á cintura.

Come dissemos n'ontro Correio,

as mangas usam-se enfeitados em cima

junte á cava. Até agora eram os franzi-

des, depois os laços nas hombreiras, e

agora uma especie de dragonas. São es-

tas em passamanaria, em grossos cordões

com contas, eu es enfeites que guarne-

cem o resto do vestido applicam-se sobre

as mangas, descendo esses enfeites até

ao cotovello.

Tudo isso é excellente para assenho-

ras magras, que ganham em tornar os

hombres mais largos, mas são modas de

que devem fugir as que o não ferem,

porque n'esse caso quanto mais as man-

gas ferem justas, melhor lhes ficarão. As

mangas em tecido transparente, tulle en

gaze, sem ferro, são elegantes nas toilet-

tcs para de noite, mas devem ser prega-

das nas cavas sem manga pequena por

dentro, como algumas modistas fazem.

Uma moda que apentames, mas de

que não podemos gostar é as fitas de cer

por dentre das gollas dos vestidos, subs-

tituindo as ruches. Escolhe-se que a cdr

diga com o resto dos enfeites e até se no

lado um pequeno |aço.›

  

Prisão de dois princípes.-0 corn-

missario de policia de Napoles recebeu

ha poucos dias um telegramma do seu

collega de Veneza, pedindo-lhe a captu-

ra d'um cavalheiro e uma senhora, que

   

   

   

   

   

   

      

   

 

  

   

    
   

          

   

   

Kalncky,em Kissingen, um periodico fran-

cez diz o seguinte:

A entrevista, tantas vezes annuncia-

da e outras tantas desmentida, está ab-

solutamente decidida. O principe de Bis-

marck e o ministro austríaco encontrar-

se-hão em Kissingen. Esta entrevista tem

uma grande importancia, e tanto mais

que o ministro dos negocios estrangeiros

em Vienna dirigiu-se jáa Ischl, com e

lim de receber as ínstrucções do impera-

dor Francisco José.

Bismarck eKalncky conferenciarão

em Kissinen sobre as graves questões da

politica externa, que, durante o decurso

d'este anne, tantas vezes tem sobresaltado

a opinião publica da Europa. Os nego-

cios da Bulgaria, da Rumelia, da Servia

e da Grecia, as difficuldades que surgi-

ram no Oriente não estão ainda resolvi-

dos. Conseguiuse, á custa de expedien-

tes, afastar um conflicto, mas o menor

inCidente pode provocal-o de novo e fa-

zer renascer a questão.

Por outra parte a Russia, fazendo do

Bateum um posto de guerra, não fez se-

não rasgar o tratado de Berlim, ou pelo

menos mostrar que lhe não merecem gran-

de respeito as suas disposições.

As palavras do czar em Sebastopol,

os discursos pronunciados pelos altos func-

Cionaries, as manifestações bellieas, que

se effectuaram alli e em Moscow, desper-

taram desconfianças, que se não desva-

neceram ainda. Pelo contrario, a attitude

da Russia relativamente ao principe Ale-

xandre não faz senão tornal-as mais vi-

vas, sobretudo na Inglaterra e na Aus-

tria. O conde Kalncky ficará dois dias em

Kissingen, isto é, mais de que o tempo

sufíiciente para, de concerto com Bis-

marck, tomarem ambos as resoluções que

achem indispensaveis.

Quaesquer que ellas sejam, a entre-

Vista nem por isso deixa de ter uma alta

significação, pois que ainda mais uma

vez vem afhrmar as boas relações que

existem entre Vienna e Berlim, no mo-

mento em que a Russia se desliga da al-

liança allemã.

*_

ORGANISAÇÃO DOS SERVIÇOS

DA FAZENDA

Serafim-A organisação dos serviços

da fazenda publica em Portugal, não cor-

responde ás necessidades da epoca nem

aos progressos felizmente incessantes e

consideraveis, das principaes receitas do

thesouro. Podendo nos seus primeiros

delineamentos considerar-se um traço de

genie para a epocha em que foi estabe-

lecido, quando era mister tudo crear e

tudo organisar em harmonia com as ins-

tituições liberaes, buscando-se com diffi-

culdade homens para educar e experi-

mentar forinnlande-se preceitos, regras,

regulamentos e instrucções que radical-

mente mudavam tudo o quanto do antigo

regimen herdárames, o organismo talha-

do para uma epecha de hesitação e de

transição, diverge das idéas e das conve-

niencias de uma situação estavel alem de

ter enfermado de abuso que n'este paiz

quasi sempre se faz da politica para trans-

tornar a boa administração.

Na base do mecanismo fiscal nos dis-

trictos e concelhos encontra-se o escrivão

de fazenda. nomeado arbitrariamente por

simples despacho ministerial, e que tam-

bem meras ordens de um ministro pro-

movem, premeiam, castigam ou parasem-

pre separam do serviço publico. Quanto

mais o escrivão de fazenda tenta ser in-

dependente no exercicio das suas func-

ções e zeloso pelos interesses ñscaes im-

portantissimos que lhe estão confiados,

tanto maior é o perigo em que se celloca

de perseguições por parte de influencias

illegitimas, que nem um momento o dei-

xam tranquillo e que aos proprios pode-

res superiores a miude importunam e as-

soberbam. Não é indispensavel procurar

honestidade, zelo e habilitações para a

primeira nomeação e para as successivas

promoções do escrivão de fazenda, e ao

mesmo tempo não ha bons serviços que

bastem para lhe segurar estabilidade, es-

tímulos e premio. Verdadeiro pariu na

sociedade dos l'unccienaries portuguezes

o chefe de serviço fiscal nos concelhos

está sempre entre as pontas do dilemma

de obedecer ás prescripçõus imperiosas

de quem pode prejudicat-o, ou de sacri-

ficar os interesses da sua familia e o seu

futuro bem estar.

Era justificada a completa instabili-

dade do escrivão de fazenda quando se

tornava indispensavel encontrar a esmo e

educar a custo um pessoal de todo novo.

Hoje felizmente essa necessidade não

existe e, por isso, e projecto de decreto

que o governo tem a honra de submetter

ao elevado criterio de Vossa Magestade,

exigindo condições sérias e certas para

as nomeações e promoções de emprega-

dos tão importantes na organisação fiscal,
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ras do reino.

poderia haver.

igual reprovam.

nerados.

terie da fazenda.

ros Gomes-Emygdio Julio Navarro.

seguinte decreto:

districtos e concelhos do reino

parte recrutados entre os escrivães de fa-

zenda de 1.“1 classe mais distinctos pelo

sen zelo e merito, mas tambem assim

não e exigem as prescripções legaes nem

as praticas, porque a omnipotencia mi-

nisterial basta para um modesto ama-

nnense, quasi nomeado' hoje, ser áma-

nhã delegado do thesoure largamente re-

portante districto

do reino. Ao arbítrio obedecem igual-

mente a sua transferencia e demissão.

Paralelamente com estes defeitos não ha

inSpecç-ão el'ficaz das repartições de fa-

zenda districtaes e concelhias, nem dos

importantes lançamentos, liquidações e

cobranças das contribuições de séllo edo

registo. Quasi impunemente pode e con-

tribuinte esquecer as necessidades do the-

soure e as prescripções da lei, como qua-

si impunemente aos funceionaries encar-

regades do serviço _nos districtos e con-

celhos é possivel usar e abusar das suas

funcções. favorecendo uns, opprimindo

outros e prejudicando sempre o thesouro.

N'este ponto o numero de empregados

inspectores oscilla á vontade do ministro

desde nenhum inspector e nenhuma ins-

pecção, até uma prodigalidade carissima

para o thesouro e muitas vezes, por falta

de habilitacões do pessoal escolhido, ve-

xatoria para o contribuinte e sem pro-

veito para o fisco. Um méro rasgo de

penna basta para subsidiar com 73055000

reis, pelo menos de vencimento, a igno-

rancia e a ociosidade afim de passeiarem

nas ruas da capital eu das principaes ter-

A creação e organisação do quadro

de inspectores da fazenda, proposto a

Vossa Magestade, recrutando cautelosa-

mente o pessoal, segurando-lhe e pre-

sente e o futuro, proporciona em cada an-

no 2940 dias uteis de inspecção, tante

quanto basta para os 91 districtos e “202

concelhos de continente e ilhas adjacen-

tes, ao passo que n'este serviço e na di-

recção das repartições districtaes, inter-

veem so 28 funccionarios, quando em

março proximo passado havia 43 e mais

A reforma das repartições de fazenda

districtaes e cencelhías tem como neces-

sario complemento a das direcções ge-

raes das contribuições directas, proprios

nacionaes e theseuraria no ministerio da

fazenda. Os quadros actuaes seriam sufft-

cientes para e serviço de tão importantes

repartições, se grande parte do sen pes-

soal não andasse separado d'este serviço

em variadas commissões, dando-se até o

caso singularissimo dc um empregado do

tribunal de contas ser ao mesmo tempo

medico commissionade pelo governo em

uma província ultramarina. Terminado o

uso e por isso e abuso de desviar o pes-

soal das suas funcções ordinarias no mi-

nisterio da fazenda, será possivel traçar

quadros, que satisfaçam todas as neces-

sidades sem escusadas prodigalidades. que

o bem do serviço era sensata economia

no dispendio dos dinheiros publicos por

O governo de Vossa Magestade cui-

dou dcsveladamente ao traçar esta refor-

ma, que julga importantíssima, da eco-

nomia nas despezas. Embora melhorasse,

tanto quanto possivel, a sorte de empre-

gados que luctavam com sérias difficul-

dades eu até viviam na miseria, conse-

guiu realisar uma economia quejá actual-

mente orça po¡ q0:000ã000 reis annuaes

e que augmentará quando entre nos qua-

dros o pessoal ao presente a elles addido

por diversos motivos. Com a melhoria da

situação do thesouro que o governo de

Vossa Magestade confiadamente espera,

e com a reducçãe na deepeza provenien-

te da gradual extincção diesses emprega-

dos, será possivel em praso breve melho-

rar ainda mais a situação dos funccieua-

rios mais inferiores do serviço fiscal,sen-

do certo que os serviços são bem mais

perfeitos quando desempenhados por pou-

cos individuos severamente educados,

strictamente responsaveis c bem remu-

Por estas considerações os ministros

de Vossa Magestade esperam que mere-

cerá a regia approvação o seguinte decre-

to e e que sera presente a Vossa Mages-

tade sobre as direcções geraes do minis-

Paço,ein 23 de julho de 1880.-José

Luci/mo de Lastro-Franmsco Antonia

da Veiga Bei'râo-iilariunno Cyrillo de

Carvalho-Visconde de S. Januario-

Henrique de Macedo-Henrique de Bar-

Attendendo ao que me representaram

os ministros e secretarios d'estado das di-

versas repartições: por bem approvar o das contribuições directas,

Organisação do serviço de fazenda nos

A_rtigo 1.° A administração, a fiscali-

ÊÂOOO. Estas ajudas de custo não pode-

rão ser abonadas por mais de cento c

cincoenta dias em cada anne aos inspe-

ctores que não dirigirem repartições de

fazenda districtaes, nem por mais de uo-

veuta dias aos que a dirigirem.

5.** Os inspectores da fazenda pn-

blica não pedem accumular nenhum ou-

tro cargo do estado, de corporações ad-

ministrativas eu outras de caracter publi-

co, assim como lhes é vedado serem dire-

ctores, membros de conselhos fiscaes ou

gerentes, com qualquer denominação, de

companhias, sociedades anenyinas e ou-

tras emprezas, ou exercerem commercio

e industria de qualquer especie. Exce-

ptua-se unicamente a administração de

propriedades rusticas e urbanas que lhes

pertençam ou a sua mulher, filhos meno-

res ou tuteladas.

§ f;i.° Nehum outro vencimento ou gra-

tificação além dos mencionados nieste ar-

tigo poderão ser abenados aos inspecto-

res da fazenda, excepto ajudas de custo

excepcionalmente concedidas a emprega-

dos que vão a paiz estrangeiro em com-

missões extraordinarias de serviço pu-

blico.

Artigo 2.” São funcções dos inspe-

ctores da fazenda publica:

1.° O serviço dc inspecções geraes ou

especiaes que pelo ministro da fazenda

lhes forem ordenadas, acerca do lança-

mento e cobrança dos impostos e demais

rendimentos publicos, com excepção dos

que continuarem especialmente a cargo

das alfandegas;

2.° A direcção das repartições da fa-

zenda districtaes, pertencendo aos de 1.'

classe a direcção das de Lisboa e Porto;

aos de 2.“ classe a das repartições de

Braga, Coimbra, Funchal, Santarem e

Vizeu; e aos de 3.“ classe a das reparti-

ções dos demais districtos;

3.0 As inspecções geraes ou espe-

ciaes, Ordenados pelo ministro da fazen-

da, de como o serviço da contabilidade

publica é exercido em qualquer reparti-

ção, onde se arrecadem fundos eu se pa-

guem despezas do thesouro publico de

qualquer ordem eu natureza;

Zi.Ú A inspecção, egualmente deter-

minada polo ministro da fazenda e em

todos os ministerios, excepto os da guer

ra e da marinha, ácerca do medo como

são cumpridos os artigos 274.“ a 280.“

do regulamento geral da contabilidade

publica.

§ 1.' Os inspectores quando não exer-

cerem umas ou outras d'cstas funcções

servem nas direcções geraes das centri-

buições directas, da thesenraria, dos pro-

prios nacionaes eu da contabilidade pu-

blica, conforme pelo ministro da fazenda

lhes fer determinado respectivamente co-

mo adjuntos dos chefes de repartição os

de 1.a classe e dos chefes de secção os de

'2.' e 3.“ classe.

§ 2.“ As funcções de insPecção geral

nos districtos de Lisboa e Porto só podem

ser desempenhadas porinspecteres de l.“

classe; nos de Braga, Coimbra, Funchal,

Santarem e Vizeu pelos de 1.“ ou 2.'

classes; nos restantes districtos por inspe-

ctores de todas as classes.

§ 3.° Em cada districto pode o mi-

nistro da fazenda determinar que es in-

spectores dirigindo as respctivas reparti-

ções façam inspecções especiaes com a

limitação fixada na nitima parte do 4.“

do artigo 1.°

§ lt.” Aos inspectores que dirigirem

repartições districtaes cabem todas as at-

tribuições dos delegados do thesouro ex-

tiuctos por este decreto.

§ 5.“ Us inspectores de que trata o

paragrapho antecedente são immediata-

mente subordiuados :i direcção geral das

contribuições directas.

Art. 3.° U provimento dos logares de

inSpectores de 3.“ classe e feito por cou-

curso publico de provas theoricas e pra-

ticas, ao qual poderão concorrer os pri-

meiros e segundos eliiciaes das direcções

geraes do ministerio da fazenda e da di-

recção geral da contabilidade publica, os

primeiros officiaes das repartições de fa-

zenda de Lisboa e Porte, e, tendo mais

de cinco aiinos de exercicio nas respecti-

vas classes, os segundos olh'ciaes das mes-

mas repartições de fazenda, e os oliiciaes

das outras repartições dos distritos.

3" l.” Us concursos para inspectores

da fazenda publica serão feitos em Lis-

boa, ile dois em dois aunos. ou quando o

ministro o determinar por não existirem,

para preencher vacaturas, candidatos ap-

provados com a classdicação de muito boni

ou de boni.

§ 2.** Os jurj's para estes concursos

serão formados: pelos directores, geraes

dos proprios

nacionaes, da thesenraria e do contabili-

dade publica, presidindo e mais antigo

d'elles; por tres inSpecteres de 1.a classe

e dois de 2.“, estes e aquelles tirados á

será nomeado outro inspector da mesma

categoria que substitua o impedido; e em

caso de urgente necessidade, devidamen-

te justificada, poderá a substituição ser

feita per inspector de categoria inferior.

§ 1.° O official do repartição de fa-

zenda que substituir o director da repar-

tição, quando a substituição durar mais

de um mez em cada anne, vencerá uma

gratificação peles dias a mais em que des-

empenhar essa substituição, a rasão de

3075000 réis mensacs, paga pela verba

marcada no orçamento para gratificações

por serviços extraordinarios d'essa repar-

tiçãe.

§ 2.“ O impedimento do exercicio por

mais de dois mczes faz perder ao director

da repartição districtal a quota de que

trata e § 3.“ do artigo 1.°, por todo o

tempo que esse impedimento durar além

d'esses dois mezes, excepto se provier do

desempenho das funcções, de que trata o

3.° do artigo 2.“, case em que só no

tim de noventa dias o abono da quota não

será feito.

Art. 7.° Em regra a commissão de

director de uma repartição districtal dura

por tres annos. Dentre d'este periodo os

inspectores de fazenda ancarregades das

respectivas direcções só poderão ser trans -

feridos sobre proposta de qualquer dos

directores geraes do ministerio da fazen-

da, incluindo o da contabilidade publica,

c por motivo de serviço do estado devi-

damente justificado perante o conselho

de disciplina de ministerio da fazenda.

Nenhum inspector poderá ser conser-

vado no mesmo districto por mais de cin-

co annos.

Art. 8.O Os inspectores da fazenda

publica ficam sujeitos as mesmas dispo-

sições disciplinares que os empregados

do ministerio da fazenda.

Art. 0.“ Os inspectores da fazenda

teem direito a aposentação, nas condições

estabelecidas no decreto ricerca de apo-

sentanções, sendo considerados como ven-

cimento de categoria para este ell'oito uni-

camente os ordenados fixados no § “2? do rão providos pelos directores das reparti-artigo 1.“ d'este decreto. ções districtaes, entre os individuos ueArt. 10." Os inspectores da fazenda reunam as condições n.° 1 2 e 3 do (iu-podem ter até trinta dias de licença ein tigo 15.° e tenham pelo menos exame decada anne sem perda de vencimentos, nos instrucção primaria.
termos de artigo _336.° do regulamento Art. 18.° Os empregados das repartisgeral da contabilidade publica de 31 de ções de fazenda districtaes ficam sujeito-agosto de 1881 esemprejuizo do serviço. ás mesmas penas disciplinares que os doart. 11.° Uexpediente dos concursosi, ministerio da fazenda e ao mesmo con-previmentos, collocações, promoções, li- selho de disciplina_
cenças, suspensão, exoneração, apeseuta- Art. 19.“ Us empregados das reparti-ção e demissão dos inspectores da fazeu- ções de fazenda districtaes poderão emda_ publica, corre pela secretaria geral do cada anne gosar até um mez de licençaministerio_da fazenda nos termos de§~i.° concedida nos termos da legislação vi:do artigo I.” do decreto com força de lei gente, sem perda de vencimentos e maisde 30 de dezembro de 1800. proventos, quando não haja prejuizo do_ É unico._U expediente da proposta de serviço publico. As licenças por mais delei annual, lixando as quotas dos dire- om mez imporiam perda de todos os mn.
ctores das repartições de fazenda distri- cimentos, excepio o de categoria e não
ctaes é da_ competencta da direcção geral podem ser concedidas licenças pbr maisda contabilidade publica, que organisará de dois mezcs_ Em todos os casos as ii-
a respectiva tabella, tendo em vista aim- cenças são cantadas pelo numero lota! de
portanma das quotas abonadas no anne dias, que¡ sejam segumos que¡ interpo.
anterior, a sua taxa e o maximo do pro- lados,

ducto (l esta hxada DO â 3.o dO artigo L° Art_ Os empregados das repar.

iições de fazenda districtaes teem direito

d'este decreto.

, o i ' -Art. 1:.° ÍNO anne economica de a aposentação nos termos do artigo 9.'1880-188¡ aa _quotas de Cobrança_ que d'este decreto. Os actuaes escrivães decompetem aos directores das repartições fazenda que tenham pelo menos cinco
de fazenda districtaes são as constantes amos de serviço, á data da publicação do

presente decreto, serão aposentados nos

da tabella junta a este decreto, que d'el-

let-'tz parte 0 que baixa assrsnada pelo termos da lei de 27 de junho de 1883.
Art. Qt.“ A administração da fazen-

ministro e secretario diestade dos nego-

da publica nos concelhos e bairros con-

cios da fazenda.

tinuará regulada pela legislação em vi-

vArt. 13.° Os quadros das repartições

de fazenda dos districtos comper-se-han gm- na pai-ie em que por @sie decreto não

e alterada.
das seguintes classes de empregados com

Art. 22.° Os concelhos e bairros do

accesse: primeiros oliiciaes nos districtos

de L'Sb03_e 0110: 393091105 00161393 !103 continente e ilhas adjacentes são dividi-mesmos districtos e ofhciaes em todos os dos'cm quatro ordens, das quaes a pri.

meira compreheude os concelhos sedes

outros, primeiros e segundos aspirantes

em “dos 03 dlSlf'CiOS- Para SBTVIÇO BS' dos districtos e e de Villa Nova de Cova,

e nas outras tres são os concelhos distri-

pecial das repartições da receita eventual

buidos, tomando-se como base para a

em Lisboa e Porto haverá mais em Lis-

classificação a importancia annual da li-

boa um recebedor com_ a cathegeria de

primeiro ollicial e 15073000 réis para la- (Iujdação principal das coulrjljuições pre.
lhas, um escrivão com a de primelro Of- dial, industrial, bancaria, de rendas de
flCIal, um ajudante de GSBI'ÍVÃO com a de casas sumptuarja e decimas de juros O
segundo 0fhc_tal, dois primeiros aSpirau- numero respectivo do conhecimentos éx.
tes 00m 48:3000 "315 de Compensatãü trahidos para cobrança e a circumstancia
par-fl cada um dOS 3001365, "BS segundos do concelho ser ou não séde de comarca.
aspirijlllcs W100 0 30109-1 3 Winits-?sairão Essa classificação será feita sobre a base
de iii-$000 reis; !10 PONO um escrlfão e do ultimo anne economico se porventura

as liquidações do ultimo triennio demons-

um recebeder com a categoria de segun-

dos OlheiãieS, PBCBbBDdo este 100255000 trarem progressão constante, ascendente

on descendente; ne case contrario será

reis para falhas, um aSpirante de 1."'clas-

se e outro de segunda classe. Leme cin- feita pela media das liquidaçoos do iricn-

nie, e attendendo-se sempre á circum-

pregados menores sem accesso ein todas

estas repartições haverá continues em siancia dos concelhos serem ou não sé.
Lisboa e Porto com o ordenado de réis dos de comarcas_
180-3000 e nos outros districtos rom e g L' Os bairros de Lisboa o do Por.
de 120-5000 réis_ to são considerados para os elieitos d'es-

§ l_° Os vencimentos dos emprega- te decreto concelhos de primeira ordem.
dos das repartições de fazenda nos diver- g 2° A classificação nas tres ultimas
sos districtos constam da tabella n.° 9. ordens será revista de cinco em cinco au-
annexa a este decreto, que faz parte d'el- nos, passando os concelhos de uma para
le e baixa assignada pelo ministro e se- outra ordem consoante as alterações oc-

corridas na sua situação fiscal on judi-

da contabilidade publica. bem como aos

logares de primeiros ofiiciaes de Lisboa

e Porte os segundos elliciaes das mesmas

direcções. Us que forem providos deixa-

rão vagos os logares que exerciam.

Art. 15.° Os logares de segundos as-

pirantes serão providos por concursos

publicos de provas theoricas e praticas

validos por um anne entre os escriptura-

rios de fazenda dos concelhos com boas

informações de serviço e comportamento.

1.“ A estes concursos são tambem

admittidos os candidatos que rennam as

seguintes habilitações:

1.° Dezoito annoscompletosde idade;

2.” Bom comportamento morale civil;

3.“ Isenção do serviço militar, quan-

do o candidato tiver completado a idade

legal para ser recenseade;

/i.° Pelo menos exames singulares

das cadeiras que constituem o curso cem-

pleto de portuguez, mathematica e dese-

nho nos lyceus conforme e decreto de fli-

de outubro de 1880, en apprevação nas

disciplinas equivalentes conforme o qua-

dro annexo do mesmo decreto.

Aos oscripturarios de fazenda

serão sempre reservadas metade, pelo

menos, das vacaturas de segundos aspi-

rantes.

§ 3.“ Ficam resalvadas as disposições

da lei de 27 'dc junho de 1882, quanto

aos ofñciaes inferiores que possuírem

as habilitações necessarias para estes

logares.

Art. 16.° Os concursos de que tra-

tam os artigos life 15.°serãe feitos pe-

rante um jury composto de tres inspecto-

res de fazenda nomeados pelo governo. 0

jury classificará os candidatos como ap-

prOvados ou esperados e aquelles por er-

dem linear de merito, segundo a qual se-

rão despachados pelo governo, salve o

disposto nos §§ '2.' e 3.° do artigo 15.“

§ unico. Um regulamento especial li-
xará 0 processo e os programmas d”cste
concurso.

Art. 17.” Os logares de continues se-

   

         

   

  

             

  

  
  

  

   

  

 

  

   

 

   
   

                 

    

  

  

 

  

         

     

 

   

                     

    

  

  

   

   

   

 

    

  

  

            

  

   

                       

   

  

 

    

  

 

   

  

 

cretario d'estado dos negocios da fazenda.segura-lhes ao mesmo tempo estabilidade

e futuro.

O systems de retribuição dos escri-

vães de fazenda. muito racionalmente

  

   

seção e a inspecçãO' dos serviços da fa-

zenda publica nos districtos do contincn- ines como secretario.

te do reino e ilhas adjacentes continuam 3.” Um regulamento especial fixará

a ser reguladas pela legislação em vigor o processo e os programmas d'estes con-

serto, servindo o mais moderno dos ulti-   Santa Casa da Misericordia de Lisboa.

Carlos de Franciosi Costa, nomeado

amanuense da 1.a classe da referida con-

tadoria.

Os quadros serão fixadas por decreto ciaria,
lego que termine a classificação dos cen- 3_°Nenhom concelho pode ser cias.
celhos e só_ pedem ser alterados nos ter- siñcado em ordem superior a quarta,
“303 do Milão 229 d este decreto. quando a liquidação de que trata este ar-

deviam desembarcar n'aqoelle porto. Eram

dois amantes, que tinham fugido da Rus-

sia com uma quantia consideravel.

   

 

  

Luiz Maria Basto, Antonio Rodrigues

Labareda, Ernesto Jorge da Cunha, José

do Saldanha Oliveira Daune Lorena, Joa-

quim Manuel Gomes e Leopoldo Arthur

de Avellar Telles, nomeados amanuenses

da 2.“ classe da mesma Misericordia.

Modas.--Lê-se no ultimo numero da

Moda !Ilustrada e seguinte:

«A moda tem sempre sido uma ty-

rania espantosa, não se importando de

modo algum com o que é commodo, con-

fortavel ou economico; o que quer é pro-

duzir efieito, embora aquelles que se lhe

sujeitam soffram, ou mesmo se tornem

feios. E' por isso que temos usado os ves-

tidos cingidos'a tal ponto que chegava-

mos a ter um todo do mumias do Egypto.

Temos usado as caudas em passeio, o que

além de ser incommodo chegava a ser (e

que é uma vergonha confessal-o) pouco

limpo, pois parecia que as senhoras que-

riam poupar aos varredores das ruas o

trabalhe de as varrerem, encarregando-

se ellas de e fazer.

Temos usados os balões que nos da-

vam a apparencia de toneis movidos por

pequenos pés.

Chapeus de umas dimensões espan-

tosas, outros tão pequenos que mal se

vêem, deixando a cabeça a descoberto.

   

   

 

  

O cemmissario executou pontualmen-

te a ordem, e mal atracon ao caes o va-

por procedente de Veneza, prendeu o

enamorado par, que protestou energica-

mente contra essa medida, que diziam

ser arbitraria. Com os presos foi tambem

apprehendida uma pequena mala, que

continha 14:400àt000 reis, somma avul-

tada, que mais confirmou as suspeitas do

cemmissario. Decididamente fora feliz na

caçada.

Por este motivo o cemmissario parti-

cipou immediatamente ao seu collega a

captura dos criminosos. A resposta, que

não se fez esperar, foi a seguinte: «Po-

nha em liberdade as duas pessoas que

prendeu. Entregue-lhes o dinheiro e dé-

lhes immediatamente as mais cathegori-

cas satisfações. 0 seu erro foi deploravel.

As duas pessoas que sofireram tão la-

mentavel enxovalho pertencem á familia

imperial da Russia. o

E com effeito a mulher é sobrinha

d'um irmão do czai e o marido é um

principe, antigo ollicial dos cossaces da

guarda.

Os dois, noivos de pouco tempo, iam

passzir a sua lua de mel á Italia.

Bismarck em Kissíngen.-A pro-

posito da proxima entrevista que o chan-

celter allemão vao ter com-o conde de

  
imaginado para tempos de rapida trans-

formação, é tambem defeituoso na forma

e na applicação. Póde dizer-se que este

funccionario nunca dispõe de vencimento

certo com que possa contar nas suas ne-

cessidades do presente e nas suas previ-

sões do futuro, e tão flagrantes são as de-

sigualdades e abusos de retribuição que

muitas vezes os concelhos de ordem in-

ferior as dão bem maiores que os supe-

riores, e que, emquanto uns escrivães de

fazenda mal possuem meios decentes de

vida, com relação a outros os ordenados

sommados de dois conselheiros de supre-

me tribunal de justiça ainda não equi-

param os proventos do escrivão. E tudo

no pouco como no muito é precario e

contingente ao sabor do ílm capricho ou

de um erro ministerial.

No presente projecto de organisação

o escrivão de fazenda só ne-seu proprio

merito e nos seus serviços encontra as

condições de melhoria de sorte. podendo

sempre contar com ordenado certo etendo

na parte variavelde seu estipendio o bas-

tante estimulo para o trabalho.

A situação do delegado do thesouro,

chefe da administração fazendaria distri-

cial, pouco menos precaria estava sendo

que a dos escrivães de fazenda. Deveriam

estes logares superiores ser em grande

  

t.. ;Lenda publica. r

§ 1.° O quadro dos inspectores da geraes do ministerio da fazenda e da di-
fazerida compõe-se de-i inspectores de 1.'

classe, 8 de 2.“ e 16 de 3.“

§ ?1° Os ordenados d'estes inspecto-

res são pe 120003000 reis annuaes para

os de 1.' classe, de 0005000 reis para quadros a que pertençam.

es de 2.“ classe, de 80035000 reis para

os de 3.a classe.

§3.° Os inspectores que dirigirem

repartições de fazenda districtaes vence-

rão, além dos seus ordenados, uma que-

ta sobre a cobrança dos rendimentos pu-

blicos elisctuada nos districtos a seu car-

go, a qual será fixada annualmente pe-

las certos, de sorte que o producto d'es-

sa quota possa elevar-se nos districtos de

Lisboa e Perto a 800§000 réis, nos de

Braga, Coimbra, Funchal, Santarem e

Vizeu a 000à000 reis, nos demais dis-

trictos a 400ã000 reis.

§ 4.“05 inSpa teres de qualquer clas-

se, que por ordem de ministro da fazen-

da fizerem inspeções geraes eu especiaes,
ll

L

po. t em que estiverem fora da sua re-

sidencia criaria ainda da custo de réis

na parte não alterada por este decreto, e cursos,

são dirigidas e exercidas por funcciena-

rios dependentes do ministerio da fazen-

. da_ que se denom'inarão

  

  

«inspectores da em muito bons e bom-,e perordem linear.

'ias riu extraordinarias. receberão a tres mezes, pelo official mais graduado

  

   

   

 

§ 21° As repartições da receita even- iigo for inferior a 8:0005000 reis, com
tual_serao dirigidas pelos respectivos ,es- em ordem superior a terceira, quando a
crimes, tendo todos os empregados d el- mesma liquidação fer inferior a 12:0003__ o , [51538 '12650138 T9331133 que 93 das repar- reis. Exceptuam-se os concelhos sédes de§a. Os empregados das direcções tiçoes districtaes, sendo perem os rece- comarcas que só podem ser classificados_ _ _ _ bedores nomeados em concurso de provas oa segunda oo terceira ordens_

rccçao geral _da contabilidade publICa o praticas pela direcção geral da thesoura- § [l-.° A classificação dos concelhos
Os das "f-'Parf'çües de fazenda d'Slf'Cfaesi Fla 0 Obrigados a üaüças- seráldecretada sobre consulta motivada eque sejam nomeados inspectores da. fa- Art. 14.“ As promoções nos quadros proposta ao ministro da fazenda por umazenda, deixam vagos os seus logares nos das repartiçoes de fazend ' ' - -

continuam fazendo-se alternadamente por geraes das contribuições directas, pro-
antiguidade e por concurso de provas prios nacionaes, thesenraria e contabili-
theoricas e practicas, valido por um an- dade publica, presidida pelo mais antigo
no. Para o compacto de antiguidade des- que poderá usar de voto de qualidade nd
contam-se sempre as faltas e as licenças. caso de empate. ›

1.“ A promoção por antiguidade a Art. 23.° A direcção das repartições
um logar de qualquer categoria faz-se em de fazenda concelhias será exercida de
relação aos empregados que n'essa repar- commissão por empregados da repartição
_tiçãe_tiverem acategoria immediatamente de fazenda dos respectivos districtos, os
inferior.

quaes, emquanto exercerem essas com..
2.“ A promoção por concurso a de- missões, se deneminarão userivães do fa.

terminado logar abrange os empregados zenda.

de categoria immediatamente inferior, § 1.° A commiSSão de escrivão de fa.
qualquer que seja a repartição districtal zenda em cada concelhd dura, pelo me-
a que pertençam.

nos, tres annos e não pôde durar maisde
3.° Aos logares de segundos ofiiciaes ' cinco. llns e outros contados¡ da vigenci; ›

de Lisboa e Porto e aos olñciaes das ou- do presente decreto. Antes dos tres aii-O
tras repartições de fazenda districtaes po- nos a commissão só pôde ser tirada ao
dem tambem concorrer os amanueuses empregado em exercicio a cquerimonio
das direcções geraes das contribuições di- seu, por eff'eito de promoção,oa em M;

rectas, thesenraria, proprios uacionaes e sequencia de proposta maldita do i io.,

 

  

    

  

   

§ 4.“ Os candidatos serão classifica-

dos em approvades e esperados: aquelles

Art. lt.° Os inspectores de 2.“ classe

são promovidos por antiguidade entre os

de 3.' e os de 1.“ classe, tambem por an-

tiguidade, d'entre es de 2.'. Para aanti-

guidade só se conta o tempo de serviço

effective deduzidas faltas e licenças.

Art. 5.° E' livre ao governo a esco-

lha dos directores das repartições de fa-

zenda districtaes: para as de Lisboa e

Porto entre os inspectores de 1.a classe;

para os de Braga, Coimbra, Funchal,

Santarem e Vizen entre os de “2.“ classe

e para os outros districtos entre os de 3.a

classe.

Art. 6.° Os inspectores que dirijarn

repartições districtaes são substitmdos

nos seus impedimentos, que não excedam

da respectiva repartição de fazenda. Quan-

do o impedimento seja mais prolongado

1



'_ector de fazenda que dirija a repartição lhos para onde forem nomeados, não po-
districtal ou que tenha feito inspecção ao dendo ser removidos senão a requerimen-
concelho, approvada pelo director geral

das contribuições directas, confirmada pe-

lo ministro e secretario d'estado dos ne-

gocios da fazenda e fundada em abusos,

faltas de zelo ou de capacidade do com-

missionado.

2.“ As categorias dos empregados

das repartições de fazenda districtaes cor-

respondem ás ordens dos concelhos con-

forme a seguinte tabella:

Bairros de Lisboa e Porto-os pri-

meiros officiaes das repartições de fa-

zenda respectivamente em cada nm d'cs-

ses districtos.

Concelhos de 1.“ e 2.* ordens-os

ofliciaes das repartições de fazenda dos

respectivos districtos;

Concelhos de 3.“ordem, os primeiros

aspirantes das mesmas repartições;

Concelhos de ft.“ ordem, os segundos

aSpirantes das mesmas repartições.

a

de fazenda districtal pode ser eommissio-

nado em concelho séde de districto ou em

Villa Nova de Gaya, sem que tenha sido

escrivão de fazenda em concelho de 2.'

ordem, pelo menos durante tres annos.

Art. 24.' Alem dos vencimentos da

categoria e exercicio que lhes pertençam,

os escrivães de fazenda em quanto exer-

çam esta commissão téem direito: 1.°, e

quotas sobre a cobrança dos impostos a

rendimentos publicos, sendo a sua per-

centagem annualmente fixada pelas cor-

tes, de modo que possam attingir 5408000

reis para os escrivães de fazenda dos bair-

ros de Lisboa e Porto, 450$000 reis para

os outros concelhos de 1.' ordem, 2703

reis para os de 2.“ ordem, 1803000 reis

para os de 3.' ordem e 100%000 reis

para os de fi.“ ordem; 2.', gratificações

certas por todo o serviço das contribui-

ções de lançamento c repartição; 3.°,cus-

las nos processos de execuções ñscaes,

nos termos da legislação em vigor; 4.°,

percentagem de 10 por cento sohreoaug-

'mento no rendimento do imposto do real

de agua em relação á cobrança do 1885

e 86; 5.°, quotas especiaes pela liquida-

ção da contribuição de registo; (5.°, mul-

tas ou parte de multas que por lei lhes

sejam attribuidas.

à 1.' No anno economico de 1886-

188/ as quotas da cobrança que compe-

tirem aos escrivães de fazenda serão de-

cretadas juntamente com a classificação

dos concelhos, pertencendo o expediente

da tabella d'essas quotas á direcção geral

da contabilidade publica, bem como o da

liquidação de percentagem sobre o aug-

mento do rendimento do real de agua.

§ 2.° Aos empregados que mais se

distinguirem no exercicio das commis-

sões de escrivães de fa'zenda serão con-

cedidos diplomas de distincção e pre-

mios pecuniarios, pagos pela verba que,

para tal fim, annualmente fer inscripta

no orçamento do estado.

§ 3.° Aos empregados de repartições

de fazenda quando exerçam a commissão

de escrivães de fazenda são applicaveis as

disposições do artigo 18.°, e não perdem

'o direito ás quotas de cobrança e atodos

os demais proventos eventuaes, quando

obtenham licença até um mez.

Art. '255' Nas faltas on impedimentos

justificados que não excedam a um mez

serão os escrivães de fazenda substitui-

dos pelo escripturario da mesma reparti-

ção concelhia que o inspector de fazenda,

dirigindo a repartição do districto, no-

mear. Quando ou impedimentos forem

por mais de um mez será o escrivão de

fazenda substituido por empregado de

correSpondente categoria da respectiva

repartição districtal, a favor do qual re-

ve'rterão todos os vencimentos eventuaes

do impedido.

Art. 20.' Nas repartições de fazenda

dos concelhos e bairros haverá escriptu-

rarios de fazenda, sendo um para cada

concelho de lt.“ ordem, dois para cada

concelho de 3.“ ordem, ires para cada

concelho de 2.' ou de 1.“ ordem, excepto

os bairros de Lisboa e Perto que terão

quatro escripturarios. Os ordenados dos

escripturarios de fazenda serão de reis

1578000 como vencimento de categoria

e 5063000 como exercicio em Lisboa,

Porto e Villa Nova de Gaya, e de 120d

reis como vencimento de categoria e

30§000 reis de exercicio nos outros con-

celhos do reino.

unico. Aos escripturarios de fazen-

da que se tornarem distinctos no exerci-

cio das suas funcções, pode ser arbitrada

uma gratificação annual até 9.0 por cento

dos seus ordenados. Esta gratificação será

fixada pela direcção geral das contribui-

ções directas, sob proposta dos escrivães

de fazenda, apresentada no fim de cada

aneo economico, e informada pelo res-

pectivo director da repartição de fazenda

districtal, dentro dos limites das verbas

destinadas para este ell'eito no orçamento

do estado. . _

Art. 27.'a Os logares de escripturarios

de fazenda serão providos ein cada dis-

tricto por concurso documental, perante

o chefe da repartição districtal. Em cada

anne se fará um concurso, ao qual só po-

derão ser admittidos os candidatos que sa-

tisfizerem as seguintes condições:

1.° Idade de dezoito aunos completos;

2.° Bom comportamento moral ecivil.

3.° Cumprimento das prescripções das

leis do recrutamento quando tenham com-

pletado a idade legal; _

li.“ .Exames de portuguez e arithme-

tica, conforme o curso geral dos lyceus

approvado por decreto de 14 de outubro

de 1880,'ou approvação das disciplinas

correspondentes segundo o quadro annexc

do mesmo decreto. _

. § 1.“ Os candidatos são classtficados

pela ordem das suas habilitações littera-

rias e scientificas, e por essa ordem serão

despachados pelo ministerio da fazenda.

_ §2.° Em igualdade de circnmstan-

cias será razão de preferencia a de ter o

candidato servido com boas informações

o logar de escripturario de fazenda pro-

visorio durante, pelos menos, seis mezes.

5 3.° Ficam resalvadas as diSposições

da lei de 26 de junho de 1883 a respei-

to dos olIieiaes inferiores do exercito com

1 ' vhilitações precisas.

"nr- 28! Os escriptuarios do fazenda

80"”) menos “'63 301103 1108 000W'

 

    

  

  

 

    

                    

    

  

  

  

5 3.° Nenhum oñicial de repartição

 

  

             

  

 

to seu, por effeito de promoção, ou em

consequencia de proposta do respectivo

escrivão de fazenda, approvada pelo ins-

pector de fazenda dodistricto, confirmada

pelo ministro e secretario d'estado dos

negocios da fazenda e fundada em falta

de zelo do empregado ou em incompati-

bilidade com o bom serviço da repartição.

Art. 29.° Os logares de escripturarios

de fazenda em Lisboa, Porto e Villa Nova

de Gaya, e nos concelhos sedes de dis-

trictos serão providos nos candidatos

mais bem classificados nos concursos de

que trata o artigo 27, ou por promoções

dos escripturarios dos respectivos distri-

ctos, que se tiverem tornado distinctos

conforme o § unico do artigo 26.**

Art. 30.“ Os escripturarios de fazenda

só podem ser demittidos nos casos dos

artigos 337 .° e 338.° do regulamento

geral da contabilidade publica de 31 de

agosto de 1881, ou por virtude de pre-

cesso administrativo, perante o conselho

de disciplina do ministerio da fazenda,

em que sejam ouvidos, fundado em falta

de zelo, falta de ca acidade ou abusos no

exercicio das suas uucções. Aos mesmos

empregados são applicaveis asoutras dis-

posições disciplinares dos empregados do

ministerio da fazenda competindo respe-

ctivamente ao director da repartição dis-

trictal e ao escrivão do fazenda as attri-

buições conferidas aos directores geraes

e aos chefes da repartição do ministerio

da fazenda e sem intervenção do conse-

lho de disciplina.

Art. 31.° Os escripturariosde fazenda

poderão em cada anno gosar até um mez

de licença, concedida nos termos da le-

gislação vigente, sem perdados seus ven-

cimentos de categorja. As licenças por

mais de um mez importam perda de todo

o vencimento. Nem a uns nem a outros

poderão ser concedidas licenças por mais

de tres mezes seguidos ou interpelados

em cada anno.

Art. 32.” Nas faltas ou impedimentos

justificados dos escripturarios de fazenda

por mais de um mez, será o emprego

exercido por um escripturario provisorio

proposto pelo escrivão da reSpectiva re-

partição e approvado pelo director da re-

partição districtal, revertendo a favor do

substituto o ordenado do escripturario

substituido.

Art. 33.° Aos escripturarios de fa-

zenda são applicaveis as disposições do

artigo 9 d'este decreto acerca de apo-

sentações. _

Art. 34.** Os inSpectores de fazenda

de 2.“ e 3.a classe os empregados das re-

partições de fazenda districtaes e os es-

cripturarios de fazenda, nomeados para

fazerem serviço em algu ias das provin-

cias ultramarinas em qualquer cargo de

administração de fazenda deixam vagos

os seus logares nos respectivos quadros,

mas, depois de dez annos de bom e effe-

ctivo serviço no Ultramar lêem direito a

serem nomeados independentemente de

concurso ou antiguidade para logar im-

mediatamente superior áquelle em que

se encontravam quando nomeados para

serviço ultramarino. Se durante o tempo

em que servirem no ultramar, lhes per-

tencer promoção por antiguidade no caso

de terem continuado a estar nos quadros

da metropole, a collocação a que terão

direito será em logar de categoria imme-

diatamente superior á quelhes teria com-

petido no respectivo quadro.

S unico. O numero de vacaturas des-

tinado a realisar o preceito d'este artigo

é de uma por cada quatro occorridas em

cada categoria.

Art. 35.' O governo não pódc em-

pregar nos serviços mencionados n'este

decreto nenhum individuo estranho aos

quadros por elle creados e fixados, nem,

salvo o disposto do artigo antecedente,

empregar nenhum funccionario d'csses

quadros em serviço estranho, nem con-

ceder-lhe commissão superior á sua ca-

tegoria.

Art. 36.'l Como disposição transitoria

fica determinado que aos actuaes delega-

dos do thesouro que forem primeiros offi-

ciaes de qualquer das direcções geraes

do ministerio da fazenda compete a col-

locação de inspectores de fazenda de 1.'

classe; aos dos restantes districtos, e aos

actuaes funccionarins' que sejam visita-

dores do sello oc que iUSpeecionem sn-

periormente as matrizes nos districtos e

que tenham servido pelo menos um anne

como delegados do thesouro a de inspe-

ctores de 3.° classe, quando uns e ou-

tros, no praso de um mez, a contar da

publicação d'este decreto, declarem optar

pelos logares de inspector, perdendo odi-

reito áquelles em que estejam providos

como empregados das direcções geraes

do ministerio da fazenda e das reparti-

ções districtaes, ou como escrivães de fa-

zenda. Igualmente compete a collocação

como-inspectores de 1.' classe aos chefes

de repartição da extincta direcção geral

das alfaudegas addidos á direcção geral

das contribuições directas, se uma inspe-

cção medica. os julgar physica e intelle-

ctualmente aptos para o serviço.

Feita esta collocaçãoabrir-se-ha con-

curso para a nomeação dos restantes ins-

pectores de 1.', 2.“ e classes, perante

um jury composto do ministroda fazenda

presidente e dos quatro directores geraes

mencionados no artigo 3.° São concer-

rentes aos logares de 1.'l e 2.“ classe os

inspectores de 3.a classe providos nos ter-

mos d'esle artigo; e para os de 3.~a classe

os actuaes visitadores do sello e da con-

tribuição de registo. Os despachos para

os logares de 1.', 2.' e 3.a classes serão

feitos seguindo-se a classificação linear

dada pelo jury aoscandidatosapprovados.

§ 1.° São dispensados do concurso os

actuaes visitadores do sello que contem

pelo menos vinte aunos de serviço em re-

partições de fazenda. sendo pelo menos

quatro como visitadoresdo sello.

§ '2.' Os actuaes visnadores do séllo,

que tenham prestado bom serviço e que

sendo classificados no concurso como

muito bons, ou bons não poderem ser col-

focados desde logo nos termos d'este ar-

Itigo, voltarãoá situação que exerciam

antes da nemeação para visitadores, mas

terão o direito de serem conSiderados can-

didatos tegacs em posteriores concursos

Aveiro.. . .

Beja . . . . . .

Braga. . . . g .

Bragança . . .

Castello Branco

Coimbra. . .

Evera. .

Faro . .

Guarda .

Leiria. .

Lisboa . .

Portalegre. . .

Porto.

Santarem . . . .

Vianna do Castello.

Villa Real. . . . .

Vizeu.......

Angra do Heroísmo.

Funchal. . . . . .

Horta. . . . .

Ponta Delgada. .

A quota concedida ao inspector ..as i

Nf 1

Tabella das quotas de cobrança que no

anno economico de 1886-1887, com-

petem aos inspectores dafazenda pit-

blica que dirigirem as repartições de

fazenda dos districtos do continente do

reino e ilhas adjacentes.

Districfos

para inspectores de 3.' classe e de serem

collocados de preferencia a quaesquer ou-

tros candidatos.

Art. 37 .° Os actuaes empregados das

repartições de fazenda districtaes serão

collocados conforme as suas actuaes ca-

tegorias nos logares creados por este de-

ereto.

Serão tambem collocados:

O arehivista paleographo da reparti-

ção de fazenda de Coimbra, o archivista

da repartição do Funchal e os dois etn-

pregados extraordinarios que servem

actualmente junto do thesoureiro pagador

do Porto como primeiros aspirantes;

Na repartição da receita eventual de

Lisboa o actual escrivão comovprimeiro

official, o seu ajudante como segundo of-

ficial, e os dois actuaes empregados ex-

traordinarios como segundos aspirantes,

ficando n'esta mesma o actual aspirante

de 2.' classe que alli serve. Na reparti-

ção correspondente do Porto o actual es-

crivão como segundo official e o actual

empregado extraordinario como segundo

aspirante.

Os escrivães de fazenda de Lisboa e

Porto como primeiros ofíiciaes das res-

pectivas repartições.

Os restantes escrivães de fazenda con-

forme a classificação que resulta da sua

actual posição, do numero de aunos de

serviço e da qualidade d'este.

Se algum dos actuaes escrivães de fa-

zenda tiver que ficar ein concelho de or-

dem inferior á que lhe competia pela sua

classificação, será nomeado para logarda

categoria que lhe pertencer na respectiva

repartição de fazenda e collocado em uma

das primeiras vacaturas em concelhos de

ordem correspondente a esse logar.

Art. 38.“ E' prohibida a nomeação

de mais empregados extraordinarios nas

repartições de fazenda dos districtos. Os

actuaes empregados extraordinarios que

bem tenham servido, serão providos pela

ordem das suas antiguidades, em metade

das vagas que forem occurreudo de se-

gundos aspirantes das repartições distri-

ctaes sem distincção de districtos e dis-

pensando-lhes concurso. Os empregados

addidos serão pela mesma fôrma colloca-

dos em logares correspondentes á sua ca-

tegoria e habilitações.

Uns e outros continuarão, emquanto

bem servirem, percebendo os vencimen-

tos que actualmente têem, podendo ser

eSpecialmente empregados como agentes

fiscaes do imposto do séllo.

§ 1.' Os empregados extraordinarios

e addidos collocados nos quadros só terão

direito a augmento nos seus vencimentos

actuaes, quando por elfeito de vacaturas

não seja excedida a verbade13z2l3§$260

reis “calculada no orçamento de 1880-87,

para empregados extraordinarios, sub-

chefes e guardas existentes nas reparti-

ções de fazenda districtaes. Os augmen-

tos serão concedidos pro rota á propor-

ção das vacaturas, até serem attingidos

os vencimentos fixados n'este decreto.

§ 2.° Quando estejam collocados nas

repartições districtaes os empregados ex-

traordinarios e addidos actualmente exis-

tentes, fica o gnverno auctorisado a no-

mear até quatro agentes fiscaes em Lis-

boa e dois no Porto. Estes agentes fiscaes

serão escolhidos por metade entre os em-

pregados da repartição de fazenda dos

respectivos districtos e as praças do corpo

da guarda fiscal, vencendo uns eoutrosa

gratificação de 153000 reis mensaes.

Art. 39.° A execução completa d'este

decreto começa da. data da classificação

dos concelhos corforme o dis

tigo 22.o e da collocação definitiva nas

respectivas repartições do pessoal de es-

crivães de fazenda ao presente em serviço.

Art. 40.° São extinctos os logares ou

commissões de delegados do thesouro, de

visitadOres e de inspectores do imposto

do sello e da contribuição de registo, de

inspectores das matrizes.

Art. 41.** Os empregados actualmente

existentes só pagarão direitos de mercê

pelos excessos do vencimento, que ad-

qniram.

Art. 42.“ E' auctorisado o governo a

aposentar na cathegoria de primeiro offi-

cial da contabilidade publica o actual de-

legado do thesouro em Evora.

Art. 43.“” 0 'governo fará todos os re-

gulamentos necessarios para a execução

d'este decreto e dará conta ás certes das

suas dlSpOSÍÇõeS que careçam de sancção

legislativa, ficando revogada a toda a le-

gislação contraria.

U presidente do conselho de minis-

tros, ministro e secretario d'estado dos

negocios do reino, o os ministros e se-

cretarias d'estado das outras repartições,

assim o tenham entendido e façam exe-

cutar. Paço, em “23 dejufho de 1886.-

REf.-José Luciano de Castro -Frait-

cisco Antonio da li'eiga Beirão --Moriamw

Cyrilfo de Caroallto-Visconde de S. Ja-

iiitario -Heurtque de Macedo-Henrique

de Barros_ Gomes-Emygdio Julio N -

carro.

posto no ar-

   

  

   

  

  

           

   

   

  

   

    

   

     

   

    

   

  

   

  

   

  

   

 

zenda no districto de Lisboa será aug-

mentada com 0.21 por milhar, em quanto

exercer o cargo o actual delegado dothe-

souro.

   

 

   

   

  
  

  

  

  

   

   

  

   

 

   

   

    

   

   

      

    

   

  

   

   

   

 

     

   

   

    

  

   

          

    

   

  

  

   

  

 

N ° 2

Tabella dos vencimentos dos empregados

das repartições dc fazenda districtaes.

Vencimentos Vencieuto

Categorias de de

categoria exercrcm

Primeiros offi-

ciaes .. . . . . 5003000 10055000

Segundos offi-

ciaes de Lis-

boa e Porto e

officiaes dos

outros distri- y

ctos . . . . .. 3205000 805000

Primeiros aspi-

rantes . . 25055000 50:3000

Segundos aspi-

zombar.

sua honra.

outros distri- _

ctos . . . . . . 180$000 20à000

Os segundos aspirantes dos districtos

que não sejam Lisboa e Porto terão mais

quando exercerem as funcções de escri-

vães de fazenda o supplemento do orde-

nado de liliâiOOO reis, que não se contará

para os effeitos da aposentação.

Paço, 23 de julho de 1886.-Ma-

riaimo Cyrillo de Carvalho.

_.*..

CONTRASTARIAS

Le-se no Dario de segunda-feira:

(Tendo subido a' minha real presença uma

representação dos ourives dos districtos de lira-

ga e Vianna do Castello, em que pedem seja

creada uma repartição dc contrastaria na capi-

tal do primeiro d'aquelles districtos, para evitar

os incommodos e prejurzos que solfrem em

consequencia de terem de mandar os seus ar-

tefactos a repartição de contraslaria do Porto,

a fiin de serem ensaiados e marcados;

Considerando que a industria a ourívesa-

rià nos mencionados districtos se acha bastante

desenvolvida para poder supportar os encargos

necessarios para custear despezas de uma re-

partição de contrastario;

Usando da faculdade concedida ao governo

pelo n.“ 2. artigo 1.0, da carta de lei de 27

de julho de 1882;

llei por hein decretar o seguinte:

Artigo 1.° E' creada uma repartição de cou-

trastarias na cidade de Braga para o exame e

marca das barras e obras de ciro ou pralu,

Art. 2.“ A área sujeita a esta repartição de

contrastaria comprehende os districtos de Braga

e Vianna do Castello, o ultimo dos quaes deixa

de pertencer á repartição de contrastaria do

Porto.

Art. 3.° O quadro do pessoal da repartição

de contrastaria de Bra.a coinpor-se-ha de um

cnsaiador, que servirá de director, um marca-

dor. que exercerá tambem as funcções de re-

cebcdor, um fiscal e um servente.

Art. 1.“ A receita d'csta repartição de cou-

trastnria provirzi dos emolumentos de ensaio e

marca, multas e licença por ella cobradas.

§ 1.“ D'esta receita será deduzida a per-

centagem de 20 por cento, nos termos do arti-

go 1.'. n.“ 5, da carta de lei de 27 de julho

de 1882, para custeio das despezas organicas,

administração geral e fiscalisação do serviço

das contrastarias.

§ 2.“ A importancia que restar depois de

feita a deducção a que se refere o paragrapho

antecedente, sera distribuída no lim de cada

mez pelos empregados da repartição. na pro-

porção seguinte;

:15 por cento para o ensaiador-director;

25 por ccnto para o marcador-recebcdor;

30 por cento para o fiscal;

10 por cento para o servente.

Art. 52° Os punções para marcar as _ohms

e barras de oiro ou prata, na repartição de

contrastaria de Braga. terão os symbolos gra-

vados dentro de um hexagono.

Art. 6.° Fica revogada a legislação em con-

trario. '

0 presidente do conselho de ministros. mi-

nistro c secretario d'estado dos negocios do

reino, e os ministros e secretarios d'estado das

diversas repartições, assim o tenham entendido

e focam executar. Paço, em 26 de julho de

1886:-REI. -Josñ Luciano de Cintra-Fran-

cisco Antonio da Veiga Beirão.-;llarianno

L'yri'llo de Carirallio.-l'tsroiide de S. Juriuari'o.

_Henrique ilc illucedo.-Ilciiriqiie de Barros

Gomes.-Emygdfo Julio Navarro.

fera rainha.

que repudion sua esposa.

rido sem tutor.

4-'
MARQUES GOMES.

A MULHER NA ANTIGA ROMA __._°~___Ly_

"I distrito riu Êta
Os ritos uupciaes eram communs a

todos os casamentos. Evitavam-se sempre

os dias de mau pr'esagio para a sua cele-

bração, pois n'essas epocas não deviam

arder os cirios do hymineu. Era no atrium

como dissemos. que tinha começo a festa

uupcial. Os noivos vestidos de branco

unem as mãos e um sacriliuo é offerecido

por elles ou por um sacerdote. A festa

nupcial, verdadeiro jantar de sacrificio,

tem logar ein casa dos parentes da noiva.

No final (festa festa, (tm rapto simulado,

arranca a noiva da casa paterna e sob a

protecção de Juno Sterdica ou Domiduca

a esposaÇjáde noite, ea luz de fachos e ao

som de Cantos, o conduzida a casa do

marido.

Nos casamentos celebrados sem a

confitrreatio, ó este ultimo costume o que

constitue a legalidade do easament0.Seja

porém qual for a forma do casamento, a

noiva é sempre precedida d'um Camillus

com uma corfieille e ella propria leva uma

roca carregada de lã e um fuzo cheio de

fio, prova de que vae continuar junto do

marido a existencia laboriosa começada

sob as vistas de sua mãe. Durante o tra-

jecto o esposo arremeça nozes aos ra-

pazes. Renunciára as distracções puerís,

os deveres de chefe de familia vinham

Lisboa, 5 de agosto de 1886.

(D'outro nosso correspondente)

borrifaram a testa, as fontes erosto; ope-

lhe em seguida agua e beber, refrescou e

pois entrou n'um americano, que passa-

va para o Intendente, e lá foi fresquinha

como uma alface. Principiaram então os

commentarios: Pobre senhora, tão velhi-

nha, e por este calor, a pé. . . diziam

uns; e sósinha, ninguem a acompanhan-

do, é temeridade, diziam outros, lamen-

  

Quantias succeder aos jogos do adolescente. O pa- tando-a todos. De mais a mais, disse a.
por milhar vimento da habitação conjugal estava ta- que fera buscar a agua, com aquella mo-
da 005m9¡ petado de flores, e logo que a noiva che- lho de brócos á cabeça, com aquella peça

0,97 gava alli, dava-se pressa a ungir as cou- de fazenda tornada em vestido de folhos
'2.27 çoeiras das portas e decoral-as com lachas e rufos, entalada n'um espartilho, e com
0,39 de lã, velhos usos que representavam, um enxergão a fazer-lhe ancas!, . . O
1,88 que, uma mulher lahorinsa vao entrar que "la precisava sei eu, velha gaiteira,
1,59 31|., aquella que_ .Ella al.. UillllillUIti"i que. mal e 1 cus'n pride arrastar os pés,
0,92 a unção d“. SL'i'st random.. U ut'irido sin i Í e. anda por ia: 2 ;na ;iibardada: valha-a
1,12 ao encontro da eSpcsa e perguntava-lhe j mil diabos: se '.'ilà endorse desde madru-
0›93 quem. elis era. Ellri respondia orgulhosa: jgada até ao por do sol. debaixo da mi-
l.“ «Bule tu fores Cons. eu Serei Caia›,*n'na canastra, para comer a ::oito o que
1,39 isto é, segundo Plutai'cho: «Onde tu fores ganbaSSo de dia, não havia de ter vonta-
028 ;oiihor e pac de familia, eu ahi serei se- joe de se euftrpellar por tal form. e ar-

0,88 nhoi'a e mãe dc faiuiíia. ¡rebicar por tiil feitio. Que quanlilidc de
0,52 à cominiinidane l: direitos entre os farinha que trazia na rural l) ii fÉ« i És
1,“ esposos, não existiu_ senão i;~ nome. int seniopeia ainda terá pretensões' E) -:« a
0,75 familia em vez ii um" associam em que 'o juro' Depois da:: Sentenças lzi - .a .in-i_

1.25 o homem é o chefe; r: il'l' -se um gri- I :a: dsnandou tudo. e raia um to; .o sua¡ .i._›:i pira Belem milhares de pessoas. Osçejmi despenca de que ,i :iii.;:ier é a vi- molho. !teremos respeitar a velhice e 'repor-.vs. 'iovo titular, os americanos,1,00 jctima. ;t EâjJuá'i pode ser variada ou mor- "tar desconto as suas fraquezas: mas, fal- l os riperzs,
2.20 ;a pc.; seu .j,_.,¡,.l.:i, í '.;i'li'd este, :mundos-ln com franqueza, a ctirv-Jeirii não'roças tudo i.l cinpachado. Não admira;:iii com pi; tiros _som-e ii, ,ie ser; s; da. 'deixou de ter rasão; uma velha tropega havia alli al'l'Ltldl da SenhorL1; 'jm e [ju angular i; iri. 'i s.: 'Í info e conseguido, pedindo licença a um pé,

.J .

n-isua companheira lu., ;E i .t riu-;i u l para bull! o culmina! podendo arrastar-

  

       

  

 

   

 

  

     

  

 

   

              

  

     

    

  

 

  

           

    

   

         

  

se, carregada de cabello emprestado,

prensada n,um espartilho,

loja de modistal. . .

pela bocca de um an

_ Querem saber do que vae cá por

Lisboa a respeito de criadas, esses íni-

migos necessarios!

mEntão vocemeeê quer servir?

«Tem sido essa a minha vida desde

a edade 14 annos; ha hoje 26 annos,

que ando a servir.

«Então quanto ha de ganhar “1?

(Onvirei quanto v. ex.“ dá; mas em

primeiro que tudo desejo saber qual é o

meu quarto.

c Olhe é esse, que ahi tem á sua mão

direita, póde ir vel-o.

«Com licença de v. en“. . . não me

agrada, por que não tem janella, eu gos-

to muito d'um quarto com janella para a

rua, mas. . . Preciso que v. oii.a nie diga

qual é o meu serviço.

«O serviço d'uma criada.

:Devo dizer a v. ex.“, que não esfre-

go as cazas, nem as lavo, não ensabou

lenços, nem outra qualquer roupa, não

engraixo botas nem vou ao fundo da es-

cada fazer compras: não engomo de

gomma; apenas corro a ferro: de resto

farei todo o mais serviço d'uma criada:

nos domingos e dias sanctificados hei de

ir á missa e as tardes de taes dias são

minhas, para o meu passeio e visitas; e

v. ex.l dá-me 5$000 réis por mez.

«Até ahi tenho ouvido; mas não tem

mais condições a pOr '17

«Mais nenhuma, minha senhora.

«Ora diga-me, não ha de querer jor-

naes e romances para lar, nem piano

para se enterter?

«Dra essa!

«Ponha-me esses quartos no meio da

rua: eu quero criada, que me sirva, por

isso lhe pago, e não quero ama, que me

de leis; rual.

Deu-se o dialogo hontem, por 10 ho-

ras da manhã. ahi para a rua de. . .

- No Correio da Noite, de 1 do

corrente, lõ-se a historia da «Caverna do

Escommnngadm. Póde ser uma historia

verdadeira a fóra alguns rasgos de plum-

tasia; mas verdade é o final do artigo.-

Phantasmas, almas penadas, avisões e

lubis-bomeus, etc., patranha é tudo, para

armar ao elfeito: invenções dos eSperta-

lhões, para illudir o publico hacoco, para

melhor levarem a agua ao seu muinho-.

Aquella historia fez-me lembrar os me-

dos, os trasgos,o diabo, talvez, que n*um

palacete em Santarem trouxeram ame-

droutadas por muitos tempos varias da-

mas e cavalheiros, que alli foram de pro-

posito para melhor se eertificarem do

boato. Entre os curiosos contaram-se até

as primeiras auctoridades do districto,

que de lá sahiram aterradasl Andava lá

o diabo a quatorze; até arrastava as gros-

sas cadeias de ferro ll Onviram-se alli

medonhos e assustadores sonsl

no primeiro pavimento a familia de um

general, e no segundo, outro general com

sua familia. Duas familias de guerra.

Mais tarde o palacete vendeu-se;

mano tem o direito de a fazer morrer.

Não tenha ella commettido outro crime

senão ode beber vinho, porque elle poris-

sosó, pode matal-a. No entanto uma insti-

tuição vem prevenir e corrigir os exces-

sos do poder marital; isto é,a instituição

d'um tribunal domestica que, reunindo

os contra-parentes dos dois esposos, sal-

vaguarda de alguma forma os interesses

da esposa. Este tribunal não tem, é ver-

dade, nenhum valor legal, porém as suas

decisões são revestidas de uma tal aucto-

ridade moral de que, o esposo não pode

Fóra d'isso a virtude das romanas

não devia então permittir muitas vezes ao

esposo o exercicio de seus direitos mais

temiveis. A severa pureza da matrona

protegia mais do que, o tribunal domestico;

muitas vezes a esposa sacrificou a vida a

321:?“ p:: A matrona presidiu com seu esposo

;O oOOgOOO 403000 aos ritos religiosos _do lar, aos trabalhos

s ' ' ' H_ d da casa, aos negocios domesticos e ate

eguu os asp] mesmo ás festas de familia e, tinha final-
rantes nos

mente com elle acommunidade dos filhos.

'Ella era a unica senhora do lar, e isto

porque nenhum povo da antiguidade res-

peitou mais do que o romano o principio

da monogaiuia. Nos primeiros tempos os

laços uupciaes eram indestructiveis, pelo

menos de facto. Apesar de estabelecido por

lei,odivorcio era repellido pelos costumes.

A lei permittia ao marido repudiar sua com-

panheira se esta havia trahido a fé cou-

jugal, envenenado os filhos, ou arran-

jado chaves falsas. Depois que o marido

d'esta mulher tivesse ouvido o tribunal

domestica, a lei auctorisava-o a pronun-

ciar a formula do divorcio, esta terrivel

formula que estava gravada nas Doze ta-

buas: «Pega no que é teu o vae-te niii-

lhcr. › Era assim que a esposa era iguomi-

niosamente expulsa d'eslc lar em que ella

Se o casamento da mulher repudiada

tinha sido contractado com a manus, ou-

tras formalidades se tornavam necessarias.

t confarreatio, que produzia os elfeitos

do casamento ea menus, só podia ser dis-

solvido por uma ceremonia especial, que

acabava ao mesmo tempo com o laço nn-

pcial e o poder do esposo, isto ea iii/fm'-

rcatia a que deviam concorrer os sacer-

dotes e as testemunhas que tinham pre-

sidido á confarrcatio. Quanto á compra

e ao uso, formas matrimoniaes que não

baseiam essencialmente no mesmo acto o

casamento e a menus, a formula do casa-

mento era suliicientc para quebrar o laço

nupcial, mas o poder do marido subsistia

ainda. Para destruir a compra era neces-

sario uma venda simulada, pela qual o

marido entregava a esposa áquelle de

quem ella dependia antes do sen casamen-

to. 0 uso pedia tambem uma formalidade

especial hoje desconhecida. Se sem as

causas auctorisadas pela lei, o romano ha-

via expulso a sua companheira, os bens

eram-lhe confiscados, sendo metade para a

esposa injustamente repudiada e a outra

metade consagrada a Céres, densa prote-

ctora do casamento. Tal era a lei, mas

durante mais de cinco seculos não foi ella tal preço, que os intendedores dizia

posta em pratica, pois em Roma durante se ter pago o pateo, nem a escadaria. 0

um longo periodo não houve um unico novo

divoreio, o que não prova que todas as

esposas fossem virtuosas, mas sim que o

esposo tendo os direitos de supremo juiz,

não expulsava sua mulher; matava-a.

Spni-ins Carvilius foi o primeiro romano

Morava

e por

m não

possuidor, porém, parece que, ten-

do o juizo no seu logar, nunca lá ouviu

os papões. E' sempre assim: quando ces-

sa a causa, cessa o effeito. Mas, o que

seria aquillo ?l

-- Apresentou-nos ahi um jornal a

estatistica dos preços correntes de fructas,

legumes, ovos, etc., no mercado. Eram

convidativos, valha a verdade. Fui ver e -

experimentar, para não trocar de falso.

Estatistica de troça e nada mais; os pre-

ços faziam, apenas, a dilferença de 50

por cento, para mais! Para que servirão

taes reclames, a não ser para caírem no

ridiculo?

_ - Pediu a sua reforma o coronel de

infantaria 12, o sr. Pereira d'Azevedo.

- Parece que osr. ministro da guer-

ra vae passar com sua ex.“ esposa uns

dias a Braga.

- Sua Alteza n principe regente

tem, com a princeza sua esposa, dado

varios passeios pela cidade em carrinho

descoberto; não se fazendo acompanhar

mais do que por dois criados na almofa-
Foi calor, diziam uns; foi canceira, da. Escusado será dizer-se, que por toda

diziam outros: seria uma e outra coisa, a parte, por onde passam, recebem as
poderemos nós dizer. Fosse o que fosse, mais evidentes demonstraçõe
a verdade é que hoje por volta do meio to e consideração, parando
dia, em frente do gazometro, no Atterro. do

teve uma syncope e caiu redundamente zas correspondem graciosa e jubilisa-
no chão uma velhinha dos 06 annos bem mente.

puxados. Soccorreram logo pessoas, que

passavam; e levada para uma sombra de

uma arvore, umas senlicras, que n'aquel-

le momento chegaram, tiraram-lhe o cha-

peu, desapertaram-lbe o vestido e o es-

partílho; e uma mulher, das que anda-

vam carregando carvão á cabeça, correu

a buscar um copo d'agua, com que lhe

No casamento com a manos o esposo

sobrevivente herdava do outro. Se o ma-

rido deixava filhos, a viuva recebia uma

parte egual á decada um d'elles. No caso

contrario era ella a herdeira universal.

Em quanto a mulher casada sem a ma-

iiits não tinha o minimo direito sobre a

successão ab iutcstato de seu mzirido, e da

mesma forma nem este nem seus filhos

podiam succeder-lhe se ella tivesse mor-

   

s de respei-

e descobrin-

-se os transeuntes, ao que Suas Alte-

-- O Correio da Noite, de 2 do cor-

rente, diz a verdade no pequeno artigo

_Viagem d'el-rei-faltou-lhe, porém,

dizer. para ter dito tudo, que no caes ha-

via uma ventania mais que iucommoda-

tiva, e a poeira era insuportavel. Só o

muito desejo de ver a familia real pode-

ria fazer demorar alli quem não tinha

obrigação de lá ir, nem estar. Franca-

mente fallando deve dizer-se, que estava

lá muita velhada agaloada, chamada alli, v

pelo dever, e que inspirava dó e compai-

xão. Fluctuavam-lbe as abas das cazacas

e tinham de agarrar a mãos ambas os

cbapeus armados, nem podiam bem sus-

ter-se em pé sobre as lages do caes.

Quantos dfaquelles Mattos-além não esta-

riam desejando, qtie a ceremonia findas-

se depressa, para irem enroscar-se entre

os cobertoresl

- Faz hoje,diz a cbronica, 283 au-

nos, que em Lisboa foi

ração, que a reanimou um pouco.Deram-

tomou ar; e o chiliqite passou. Pouco de-

 

qneimado vivo

por hereje e apostata, e defender, omnes

suis viribits, a lei de Moysés (cara defe-

za f) fr. Diogo da Assumpção.

- Principia bem, segue melhor e

acaba optimamente um artigo-0 posto

de sargento ajudante-pnblicado n'um

jornal do Porto, que me foi mostrado.

A commissão magna da reforma do

exercito em 1884 prestou pouca attenção

ao que tão sériamonte deveria atteuder;

pois não pode dizer-se, que não tivesse

lá homens muito competentes, embora

que lá houvesse alguns outros completa-

mente deslocados.

~ No domingo destacaram de Lis-

as carruagens, os carros e car-

a das Dores,

foguetorio, e era o renda, para jardim-Chapeu de juucn

.catalisador Para Wal“ 0“ tardia-elite:

musica, illuminação e

primeiro tiitt de terra, qua este anno clie-

rece a novidade de uma barraca de vesti-

e tornada em dos, chales e outros jaezes certamente ein

_ A carvoeíra fallou conta, por serem em 3.“ e 1.' mão; e não

jol faltam alli as barracas do pim porn pum,

rivalisando todas em enchente de amado-

res do tiro á bonecada. «Se eu fora ho-

mem, dizia uma dama, tambem ia all¡

dar o meu tirinho.›

-Dizem d'Elvas que um soldado do

lanceiros n.“ 1, indo montado u'um ca-

vallo, que com elle desertou, sem que o

soldado podmse domiual-o, apezar _dos

esforços, que para isso fez; fera cuspido,

e tão desastradamente, que, batendo com

a cabeça n'uma laje, morrera quasi ins-

tautaneamente.

- E' esperado no Tejo, no dia 18

d'este mez, o principe Emmanuel, _filho

do principe Amadeu, e da princeza D.

Maria Victoria. Conta 23 annos ,de eda-

de o principe. _

- Sua Magestade a rainha e o prin-

cipe D. Affonso partem hoje para as Cal-

das da Rainha, em comboio especial. Teu-

cionam, segundo se diz, demorar-se, alli,

uns 15 dias, indo depois para Cascaes.

- E por que as massadas estão pro-

hibidas ficarei por aqui e já não é pouco.

Borges.

N. B.-Se for de mais, a illustrada

redacção cortará o que entender deva cor-

tar; mas parece de toda a justiça o dizer-

se, que na terça-feira á noite fez um bom

serviço um policia, que com toda a pru-

deucia intimou para que fallassem baixo

uns catraeiros, pescadores e mulheres,

que n'uma casa de malta faziam um ber-

reiro (como não fariam cem pobres n'unl

palheiro) por 11 horas da noite, incom-

modandoavisinhança. A malta reincidiu,

e mesmo não só desattcndeu, mas dirigiu

palavras mal cabidas ao policia, que no-

vamente com toda a prudencia lhes acon-

selhou moderação na lingua; mas a grita-

ria subiu de ponto, e só acabou de estalo

quando o policia puchou de um lapis e

escreveu o quer que fosse, dizendo: eu

lhes mostro já o caminho. Então callou-

se e fechou-se a porta.

Borges.

@retratosiii-@inimiga
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D. CONCEIÇÃO V. MARQUES

Pedis-me, senhora, uns versos

Quer endeixa ou madrigal,

Mevioso trilo d'amor

Ou trova sentimental.

Mil escusas a Vocencia. . .

-Exigir um tal pedido

Ao estro averso ao ideal,

Senhora-é tempo perdido.

Acalentos, miosotis,

-Iris d'ethereo pallor ;

Pedi. . e quantos quizerdes.

Versos “P. . . Não sou' trovador.

Sementes nesta alma sceptica

A esp'rança; e quando ao florir

Dlr-me-hei então poeta. . .

E versos-os que pedir.

Porto-1886.

C. Guimarães.

A...

Tu dás-amor, amor,

Em longas cspiraes,

Efiluvios divinaes,

Ao ente e á flor.. .

O lacteo candor

Dos labios sensuaes

A's faces virginaes

Subiu-te meu amor!

A longa hypocondria

Immersa em nostalgia,

Que na minha alma existe.

Fez-me. . . adorar-te tanto l. . .

Que este meu longo pranto

.lá nada tem de triste.

0 teu sorrir tão hello

Mas triste como a dor,

Tornou-se, meu amor,

Um longo pesadello.

Eu queria sempre vel-o

Alegre como a flor

_O teu sorrir de dor-

. Uh! meu lyrio singello.

-Eu sou feliz, disseste,

-O teu amor_ me déste

_E nada mais desejo l~

Cubiço-sonhos meus l_-

Mas só dos labios teus

O murmurio d'um beijo.

Porto-80.

Reynaldo Rangel de Quadros.

@integrando

-«A Moda Illustrada.-Distribuiu-
se o numero 183, correspondente ao 1.°

de agoslo.

A Moda Illustrada é o unico jornal
de modas portuguez cujas gravuras são

executadas em Paris, circumstancia esta

que concorre para a especial acceitação

que todas as senhoras de bom gosto lhe

dispensam, por isso que, os figurinos que

publica representam sempre as ultimas

novidades decretadas por aquella grande

capital. Na parte Iitteraria encontram-se

todas as descripções e explicações indis-

pensaveís para a boa compreheusão dos

figurinos e respectives moldes, hein como

muitos e variados artigos, esmerada e cui-

dadosamente redigidos, por alguns dos

mais sympathicos escriptores modernos.

Assigua-se na casa editora David Co-
razzi, rua da Atalaya, 40 a 52. Numero

avulso, com folha de figurinos coloridos,

200 reis. ›

-uf Estação, jornal illustrado de

modas para familias.-Publicou-se o nu-
mnro do 1.° de agosto.--Summario chro-

nica da moda-Gravuras: Matinée prin-

ceza-Costume com arregaço comprido
-Vestidinho blusa, para menina, -Ca-
pota guarnecida de plumas-Chapeu de

        

É_



peu _rodando para menina _Manto de bor- economia
racha, :para viagem ou passeio-Cabeção 'desde já;
para menino-Costume de gymnastica,
para_ menino-Vestidinho deeotado para
menina-Costume para menina de 12 a
Ui anuos-Costnme com arregaço em
avental-Mannes com frente dupla- l

Costume guarnecido em fechú-Costume

em corpo aba--Toilette com tuuica so-

bretudo-Toilette com corpo e cauda-
Vestidinho princeza-Avental caseiro,
guarnecido de bordado-Faixa de Cerca-

duras fourche-Corpos Jersey-Carpe
blusa, guarnecido de filó bordado-Tui-

lotte com arregaço comprido-Costumo
com tunica poloneza fechada em viéz-
Elegante toilette para passeio-Chapeus,
com laços e guarnecidos de renda-Toi-

lette com cinto e fivela-Toilette com tu-
nica poloneza-Collariuhos, guarnições,
bordados, etc., etc-Um figurino colori-
do representando: Elegante toilette para

passeio-Toilette de setim, para jantar.

-Supplementoz Moldes, dili'erentes mo-
delos de bordados e iniciaes,etc. i

._ * àfruits @Rititi

SYNOPSE DO DIARIOD0 GOVERNO

Diario de 4

, Proclamação da regencia do reino,

confiada ao principe rael D. Carlos, du-

rante a auzencia de S. M. eI-rei.

Concessão de ditferentes merces ho-

norilicas.

Decreto complementar ao codigo ad-

ministrativo ultimo, reorganisando o Su-

premo tribunal administrativo.

Decretos reformando as differentes di-

recções geraes, repartição e gabinete do

ministerio da fazenda, e o tribunal de cou-

tas

t

    

  

   

 

Lista dos candidatos admittidos ao

concurso para aspirantes das alfaudegas.

Listas para arrematações de bens e

foros nacionaes em differentes districtos.

Diario de 5

Despachos pelos ministeriaes do reino

e da] justiça.

Decreto lixando os subsídios do pre-

sidente da camara dos deputados em reis

24055000 mensaes, não podendo exceder

de 960%000 reis, e aos deputados em

duração da sessão parlamentar.

Listas para arrematações de bens e

ise nos limites da verba fixada para o_

l

100%000 mensaes, não podendo exceder -
de 400%000 ms qualquer que seja a ,ral da divisão, generaes commandantes;

Publicou-se egualmente a reforma do
l

superior a 300003000 réis'l co, Eça Leal; dc Coimbra, Freitas Corte “respeito da prisão do
Real; de Evora, Oliveira Junior; de Faro,

.Fonseca Ramalho; do Funchal, José de
tribunal de contas. Esta reforma não obri- ¡Figueiredm da Guarda, A. Correia da
ga o thesouro a mais despezas; contem¡ Fonseca; da Horta, Pessoa de Amorim;

actual anno economico; realisa-se com-

tndo uma grande economia, porque apro- ,

veita mais e applica melhor a dotação do í

tribunal.

-- Parece que em poucos dias será Í

_iiblicado o regulamento dos tribunaes

administrativos districtaes e que n'esse

regulamento são resolvidas muitas duvi-

das que actualmente se levantam nas leis

do recrutamento, lixando-se a interpre-

tação que deve dar-se a alguns pontos

obscuros da legislação vigente. Consta

que ahi se estabelecem e regulam as

reclamações sobre recrutamento ordina-

rio e extraordinario, isto é, as que podem

fazer-se nos prazos legaes e fóra d'elles.

Consta tambem que os l.“ contado-

res do tribunal de contas foram nomea-

dos chefes das repartições do mesmo tri-

buuaL

- O Diario do Governo, de hontem,

publica um decreto no qual se fixa o sub-

 

sidio aos deputados. O presidente da ca- '

mara dos srs. deputados terá o subsidio

mensal de 240%000 reis, não podendo

seja qual for a duração da sessão legisla-

tiva. Os deputados terão o subsidio men-

sal de 1000000 reis, como até hoje, não

esse subsidio exceder a', 9603000 reis ^

de Leiria, Ferreira de Sousa; de Porta-

legre, Silverio Tavares; de Santarem,

Abreu Marques; de Vianna, Pereira Gon-

çalves; de Villa Real, Holbeche Fino; de

ÍVizeu, João Antonio de Oliveira; os visi-

sitadores do sello: de Lisboa, Sarrea

Prado; de Villa Real. Carlos Joaquim'

Xavier da Silva; de Angra, Andrade San-

tos; de Horta, Rodrigues Palhinba; e os

inspectores das matrizes nos distrietos

de Castello Branco, Gomes de Barros; e

Porto, Gouveia da Silva Homem, vão ser

nomeados inspectores da fazenda publica

de 3.a classe.

- Tiveram licenças: o juizde Basto,

o conservador de Montemor-o-Novo, os

do Funchal, os srs. Wenceslau de Lima,

da academia polytechniea do Porto, e

_Henrique da Fonseca, reitor do lyceu de

Evora.

- Ordenou-se aos chefes das direc-

ções das obras publicas que chamem todo

;o pessoal technico das antigas reparti-

,ções districlaes, incluindo-o em folhas de

"pagamento desde i d'agosto. Tomarão já

conta das obras districtaes, lavrando auto

da entrega, fazendo um inventario tripli-

Icado dos trabalhos e estudos. Os mesmos

 

podendo esse subsidio exeederaltOOâOOO

reis. Os quadros da secretaria da camara

não serão alterados emquanto se não li-

zer uma reforma des mesmos quadros.

- Partiu hontem, ás 2 horas e 5¡

chefes farão uma inspecção geral ás obras

Ie mandarão um relatorioásecretaria d'es-

tado.

- Ordenou-se que as direcções da

fiscalisação dos caminhos de ferro do nor-

te e leste e Beira Alta se reunam em

 

ara as Caldas da Rainha, sua ma esta-

lde a rainha, acompanhada de sua alteza

o sr. infante D, Alfonso. Segniram com

sua magestade e com sua alteza a sr.“ D.

Eugenia Telles da Gama, dama de sua

magestade a rainha, o sr. duque de Lou-

genheiro Luiz Lecoc .

- O sr. dr. Camara Mello Cabral,

. foi nomeado clinico honorario da Univer-

sidade de Coimbra, e o sr. Augusto Hen-

lrique de Almeida Brandão, promovido a

lente proprietario da escola medica do

 

le, veador, e Antonio Costa, ohicial ás

iordens dc sua alteza. Todo o ministerio, F

as damas de sua magestade a rainha e'

de sua alteza real, n'este momento em-

Lisboa, a esposa do sr. presidente do con-|

selho e a do sr. ministro da guerra, ma-

dame Martens Ferrão e sua filha, e gran-r

de numero de dignatarios da corte, gene-l

das diliereutes armas e muitos oliiciaesda

guarnição de Lisboa, aSSistiam á

foros nacionaes em ditferentes districtos. :de sua magestade a rainha' No comboyo'
Relação alphabetica dos engenheiros'

Mappa do movimento dos espolios.

dos portuguezes fallecidos na area do i

consulado do Rio de Janeiro, referido aos

mezes de julho e agosto de 1885.

Portaria Iouvando o sr. Serpa Pinto,

pelo seu proceder brioso e energico na

questão com o sultão de Zanzibar, e pela

pacífica occupação sul da bacia de Tongue.

Diario de 6

Listas para arrematações de bens el1

foros nacionaes em dilierentes districtos.l

Varios despachos já conhecidos.

  

real seguiram o sr. ministro da fazenda, Ii

o sr. Pedro Ignacio Lopes, director da

companhia dos caminhos de ferro, Fon-

tes Ganhado e o sr. governador civil.

- O sr. ministro da fazenda partiu

para Anadia encontrar-se com sua espo-

sa, indo em seguida para Luzo, para on- ,

de tambem vae o sr. ministro das obras í

publicas. l

- O sr. ministro da marinha, ape-I

sar de se sentir melhor dos seus padeci-j

mentos, parte no domingo para Cauterets !l

para fazer uso de aguas. Na sua ausen-

cia iicará gerindo interinamente_ a pasta i

da marinha e do ultramar o sr. Barros 4

 

diaria ils é@entre _

Lilboa, 6 de agosto de 1886.

A eommissão dos arruaceiros do Por-

  

to foi recebida por sua alteza o principe

regente, não obstante algumas phrases

pouco cortezes da representação. Sua al-

teza limitou-se a ouvir ler a representa-

ção e nada mais. O rei José voltará pois

como veio ao seu reino das Paredes, com

mais um desengano, isto é, que a epoca

dos arranjos passou e que só muito tarde

virá, se vier.

O governo adquire todos os dias no-

vas forças com as medidas que vae de-¡

cretando, e a sua popularidade augmenta

d'nma maneira prodígiosa.

- O Diario Popular, em polemica

com o Jornal do Commercio, dá os se- l

l

i

  

l 

 

Gomes, ministro dos estrangeiros.

- Foram nomeados provisoriamen-

te os engenheiros srs. conselheiro João

Joaquim de Mattos e Manuel Alfonso Es-

pregueira inspectores geraes de obras l

publicas.

- Requereu a reforma o sr. coronel

de infanteria, Antonio Augusto Pereira

Porto.

-- Foram nomeados administradores

escrivães Durão, de Alemquer, e Rocha,l

no, sr. Cutting.

i Portsmouth, 5.-Chegou hoje ás 5

l horas da tarde o cruzador Afonso de

I'Albuqucrquc, conduzindo a seu bordo o

?rei do Portugal.

Sua magestade foi recebida pelo du-

, que de Connaught. o almirante Phillamo-

j re e o ministro portuguezes.

ê Os navios de guerra encarados no

l, porto deram as salvas do estilo.

Lduas camaras inglezas. A camara dos des

putados reelegeu, por unanimidade, seu

presidente, o sr. Arthur Peel, que eithe-

ral, o em seguida levantou a sessão.

Na camara dos pares não occorreu

: nenhum incidente.

' Os unionistas liberaes decidiram hoje,

, na sua reunião, por proposta do marquez

de Hartington, tomar assento na camara

ao lado dos partidarios do sr. Gladstone,

para mostrarem assim que o partido li-

beral sc mantem unido em todas as ques-

tões, á excepção de uma, que é a da au-

tonomia da Irlanda.

 

Chegou a Osborne o rei de Portugal, l

acompanhado do duque de Connaught.

Londres, 6.-Suppõe-se que o par-

lamento ing'ez voltaraareunir-se em uma

data intermedia de novembro a fevereiro, _

com um lim de conciliação.

O sr. Gladstone irã visitar a Irlanda ,

no outono.

Madrid, 6.-A Gaceta publica hoje

a lei que auctorisa o governo a prorogar

até ao auno de 1892 os tratados de com-

mercio, e a lei que sanciona aconvenção

.commercial anglo-hespanhola.

  

201 ELA Reitoria do Lyceu Nacional

i P d'Aveiro se annuneia que os

jexames de desenho (L' classe) e de le-

  

jornalista america- j¡

l ° . _ . .
i gb do escrivao substituto Nogueira

a Junior, e em virtude da deliberação do

jr conselho dc familia no inventario a que¡

J se procede por fallecimente de Francisco,

,I Nunes Branquinho e mulher, dkugeja,

; em que é cabeça de casal Antonio Nunes

árrematação li

NA comarca d'Aveiro e cartorioj

LANÇO no SITIO no

FAZ-SIS publico que no,dia 20 d
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ESTRADA DISTRICTÀL N.° 29 DE PEDORIDO A CASTRO-DAIRE

PINHEIRO A DURAES

'agosto corrente pelas lO horas da manhã
na administração do concelho de Castello de Paiva, perante o respectivo
administrador e o engenheiro chefe de secção, se receberão lanços por It-Í: Branqumm, do (m0 ¡ogan vão á praça *citaçao verbal, para a arrcniataçao das empreitadas pareiaes seguintes:

Londres 6 _Abdmmse homem a_npara serem arrematados no dia 29 do't

;corrente mez d'agosto, por ll horas da;

g, manhã, á porta do Tribunal Judicial d'os-g

- ta cidade os predios seguintes: i

Um terreno de iiiatto e pinheiros sitol

- no Carreiro Velho, que parte do norteã

' com João Nunes da Silva, do sul com

Francisco Antonio Nogueira Souto, do

nascente e poente com varios, no valor

;de 285800 reis. Í

Uma tapada a estrume sita na Patci-i

  

il ra, que parte do nascente com Domingos:

i,Nunes da Silva Gamacho, do norte e

l poente com varios, no valor de 723000

reis.

Uma terra lavradia sita no logar do

Diogo, que parte do norte com os herdei-

ros de Manuel Nunes Branquinho, do sul,

nascente e poente com varios, no valor

de 8.5000 reis. '

Uma tapada que produz arroz sita no.

Cabeço, que parte do norte com Domin- I

gos Nunes Berbigão, do sul com herdei-I

ros de Joaquim Dias Branco, do nascente

;e poente com varios, no valor de 8033400.

treis.

Um serrado de terra lavradia sita na'

Êllha Velha, que parte do nurte com Ma-

t; nes Branquinho, do nascente e poente

,com varios, no valor de 100§i000 reis.

V Uma terra lavradia sita nas Insuas,

;que parte do norte com José Nunes de

iPiuho, do sul com Manuel Alves de Mo-

íraes, do nascente e poente com varios,

no valor de 80Éi000 reis.

Um serrado de terra lavradia sita no

ÊCarneiro, que parte do norte com cami-
~ - - . - . ;n o de servidão do sul com Felicianoeffectivos os srs. Antonio Joaquim Alves gislaçao começam n'este cheu no dia 9 h '

Mello, de Guimarães; José da Cunha

Freire Piguatelli, de S. Vicente da Beira;

¡e João Bernardo Xavier de Moraes Ca-

bral, de Caminha.

-- O sr. Augusto Ribeiro, secretario

do sr. ministro da marinha, passa a ser-

vir tamhem como secretario do sr. minis-

Parlldaftro dos estrangeiros conselheiro Barros

Gomes.

-- Foi reformado em alferes o pri-

meiro sargento do exercito da India, sr.

Raphael Antonio de Almeida.

- Foi nomeado secretario director

geral do tribunal de contas o sr. José

Joaquim Ferreira Lobo, chefe de repar-

tição do mesmo tribunal.

- O sr. Gonçalves Vivas foi nomea-

,do escrivão do juizo de direito da comar-

ca de Tete.

- Os srs. engenheiros João Joaquim

de Mattos e Manuel Alfonso Espergueira

foram nomeados para exercerem proviso-

riamente as funcções de inspectores ge-

raes de obras publicas.

- O sr. conselheiro Henrique de Ma-

dem do Merito Naval de Hespanha.

- Foi assignado o decreto conce-

te Silva.

 

de Azevedo. Na sua vaga e pelo falleci-

mento do major de infanteria n.° 20, Jo-

sé Maria Pereira de Castro, será colloca- 3

do no quadro da arma o sr. coronel Vas-

:co Guedes de Carvalho eMenezes, e pro-

movido a major o sr. capitão de infante-

ria n.° 8, Eduardo de Campos Beltrão.

- O sr. Barjona de Freitas partiu

para o ansaco. A

- Foram mandados apresentar na l

alfandega de Lisboa, no dia 6 do corren- g

te, o 2.° official sr. Augusto Cesar Sam-

paio Loureiro e o praticante sr. Camillo
. . , j

guintes esclarecimentos acerca do novo Benencoun_

empresumoz -- Foinomeado 3.° ollicial da secre-¡
'0 Preço Ollefecído P9!“ Ephms¡ ID¡ “6.30 ,taria da Universidade o sr. Annibal Xa-i

francos, do qual deduziudo 8,35 francos de lvier de Almeida_ Í
conpon vencido em 31 de julho da 417,95 l i - t
frances. O «Comptoin olTereceu 412,50 fran- "' [10¡ ?bem concurso para os [9' .
cos e, apesar de se lhe dizer que não pedisse ;gares de escrivães das comarcas de Afri-
commissão, pediu 1 p. c. de cammissão, o que lí ca. e de Timor.

equivalia a 1,25 francos. A sua proposta era. i _ Foram concedidas licenças; ao
pois, equivalente a 411,25 francos. Portanto a l

proposta Ephrussi dava ao thesouro a vanta- :Jun da comarca de santarem“ 40 mas

7 l,

   

gem de 6,75 francos em obrigação, o que em lao Jun' da' Ponha“ Barca; de _10 dlas

“32558 obrigações, representa para o thesou- ,ao delegado de Lelorico da Betra; e ao¡
ro a vantagem del“ contos. Deduzindo qual- secretario geral do governo civilde Evora.
quer prejuizo em juros da divida lluctuaute o __ Pane tambem na segunda.fe¡r3

lucro ("ça por 130 com“" ¡para Braga o sr. ministro da guerra, ten-

ciouando ir ao Porto visitar os quarteis.

- Sabe-se oliicialmente que já es-.

l

 

._. Publicou-se o decreto complemen-

tar do novo codigo administrativo, reor-

ganisando o supremo tribunal adminis- tão fora da agua o primeiro e segundoli

trativo. Como corpoconaultivo fica com- pilar, do lado de Portugal, de ponte in-=

posto de vogaes_ ordinarios e tambem de ,ternacional sobre o Aguada, destinado a=
vogaes extraordinarios _não retribuidos. ;ligar o caminho de ferro do Douro com

Propõe a redücção de seis dos actuaes vo- 'jo de Salamanca. Trabalha-se já no ali-

gaes effectivos e supprime os suppleutes. 'Ilcerce do terceiro pilar do lado de Hes-

0 ministerio publico é representado por panha. _

dois ajudantes do procurador geral da co. _ Pela fiscalisação da alfandega foi

rea, independentes d'este magistrado, e _apprehendido uma porção de tabaco de-

por um ouvidor. Estes funccionarios se- Eseucaminhado aos direitos, *pertencente á '

rão adjuntos á procuradoria geral da co- l casa Knudsen di Ferry, negociantes sue-

rOa para prestarem o serviço que lhe for icos, estabelecidos no caes de Sodré.

determinado. dando mais unidade ao mi- - Dizem de Bolama que a tropa g

nisterio publico assim augmentado, sem ',causou grandes perdas aos lulas pretos, i

encargo para o thesouro. D'esta reforma 'obrigando-os á sujeição. i

resulta uma economia de 5:6008000 rs. - Consta que os delegados do the- l
Tambem se publicou a reforma das souro de Aveiro, Diniz Copke Severim .

direcções geraes e repartição do gabinete Sousa Lobo; de Angra do Heroísmo, José

do ministerio da fazenda. Ha um cousi- :Coelho Andrade Santos; de Beja, Pereira
deravel melhoramento nos serviços, dis- ld'Araujo; de Braga, Sousa Reis; de Bra-

tribuição dos vencimentos do pessoal e lgança, Sarmento Beja; de Castello Bran-l

    

›

     

estradas, obras hydraulicas e edificios pn-

iblicos o sr. João Joaquim de Mattos.

Y.

@tlcgtajtltia

   

Paris, 3.-Segundo o resultado já

completo das eleições para conselheiros

geraes, os republicanos ganharam em 76

crrcnmscripções e os conservadores em

83. Ficaram empatadas 177 eleições.

Os jornaes dizem que a subscripção

das obrigações para o canal do Panamá i

foi coberta uma vez e meia.

E' absolutamente desmentida a noticia,

relativa a uma proxima entrevista do pre-

sidente do gabinete franccz, sr. Freycinet,

com o sr. de Giers, ministro dos negocios

estrangeiros russo.

Um despacho de Berlim para o «Jour-

nal des Debats» desmente que fosse cha-

mado a Gastein o ministro da guerra.

O general Boulanger reconhece como

autenticas tres cartas ao duque de A uma- i

le, publicadas nos jornaes orleanistas.

O mesmo general diz: «Se os amigos

do duque de Aumale passarem de pala-

vras a obras, farei energicamente o meu

dever contra elles. .

Londres, 3._0 parlamento inglez¡

deve reunir-se no dia 10 d'este mez. Í

Washington, 4.-Assevera-se que1

se o governo mexicano recusar pôr em,

liberdade o jornalista americano, sr. Cut-'É

 

,ting, o governo dos Estados-Unidos man-,

dará retirar do Mexico o seu ministro.

Vienna, 4-Houve hontem em Tries-

te mais 7 casos e 4 ohitos do colera; em.

Fiume houve mais 5 ohitos. l

Londres, 5. -A policia, em Balfast,,'

(Irlanda) viu-se hontem obrigada a fazer

logo sobre os amotinados, mas, felizmente,

não ficou ninguem morto.

Dizem de ConstantinOpIa ao jornal

Times, correr alli o boato da proxima

chegada de uma esquadraingleza á bacia

de Besica.

Ha grande polemica entre os jornaes'

 

do Mexico e os da America do Norte, 3,,

cedo foi agraciado com a grã-cruz da or- i

deudo a commenda de S. Thiago ao il- ,

stre i ico o . -E . .lu cl n p "aguez'sr P“)me Dual' ;vice presidente-Rufino Cezar de Sousan

- Foi nomeado inspector geral de'

l

do corrente mez, ás 0 heras da manhã, e

'que no logar do costume serão publica- =

jdos os dias em que ba de proceder-se aos

1exames das demais disciplinas.

i Aveiro, 7 d'agosto de 1886.

i, C@uma

 

lRufino Cesar de Souza Monteiro, Vice-

Presidentc da Camara Municipal doI

concelho de Aveiro, ein exercwi'o, no

sidente, etc;

j: impedimento legal do respectivo pre-l

I200 _FAÇO saber que, em Vi"“de dol il horas do dia e na secretaria do regi-
decreto de 28 de julho preterito,

é permittido, até ao tim do corrente anne, à

a todos os mancebos recrutados até 1884,:

l

 

.inclusivé, remirem-se da obrigação do,í

:serviço militar pela quantia de 50§0005

"reis

, E para constar se passou o presente,

'para ser publicado pela imprensa, e ou-

¡ tros de egual theor, para serem aliixados.

¡nos Iogares mais publicos do concelho.

' Aveiro e secretaria da camara muni-'

cipal 6 de agosto de 1886. E eu Fran-

\cisco de Pinho Guedes Pinto, escrivão da

camara, que o subscrevi.

Monteiro.

. ARREMÁTAÇÃO
I
 

 

»apropostas em carta fechada, assignadas

. . 'Ítitulos de divida fundada elo valor do
Semndo de presrdente da camara, o 1 p

.
_
l

'Tavares da Silva, do nascente e poente

:com varios, iio valor de 705000 reis.

i E por eSte são citados quaesquer cre-

Êdores incertos, a lim de deduzirem seus

Édireitos querendo.

I O escrivão substituto,

' Fernando Ribeiro Nogueira Junior.

Verifiquei-Costa e Almeida. _

IREGlllllth'l'O DE CAVALLARIA N.° 10

ABBEMÂ'I'AEMI

conselho administrativo do dito

 

dia “34 do corrente mez d'agosto, pelas

mento, ba de proceder :i arrematação emi

hasta publica do fornecimento das rações

 

_i
. de ferragens a secco para os cavallos do'

dito regimento c de todas as forças mon-;

tadas em transito por esta cidade desde o

l.° de outubro do corrente anno, até 30

Para_ poderem licitar, são os concor-

,rentes obrigados a apresentar as suas

pelos proponentes e respectivos liadores,t

fazendo n'essa occasião o deposito de;

120005“3000 reis em metal sonante ou em!

imercado. l

As condições acham-se patentes na

secretaria do regimento, onde podem ser

examinadas, todos os dias desde as 10

horas da manhã á 1 da tarde.

  

199 NO dia 29 do proximo seguinte

i mez d'agosto, pelas II ho-
|

,ras da manhã, junto á porta do tribu-

l

marca de Lisboa., a requerimento de

Domingos José de Moraes,contra Ma-

guintes .

 

j' go, limite de MataduÇOs freguezia d'Es-

gueira, indo á praça no valor de rcis

' 45033000. '

Uma praia de producção de junco

^ no sitio de Balccira, limite de Matadu-

g ços, indo á praça. no valor dc 4052000

reis.

Uma. praia de producção de junco

l sito na Fonte do Senhorio, indo á

?a praça. no valor de 803000 reis.

l Pelo presente são citados para as-l

í sistirem á arrematação quaesquercre-j

i dores iiiccrtos e ainda outras pessoas!

que possam usar dos seus direitos.

, Aveiro 30 dc julho de 1886.

f ' O Escrivão Substituto

i Gualdino Alarme¡ da ROC/za Calisto. ;

, ' Verifiquei a exacção l

' Costa e Almeida.

  

l
l

drug'ada desde a estrada;
l ,94 [MÃO MONTEIRO nn CARVA-f
l LHO (h CF, tendo partido hoje,

"li d'agosto, para a praia d'Espinho, onde ,I

foram abrir a filial da sua casa de modas, :l

na fi'irma dos annos anteriores, deSpedem- '

sc dos seus numerosos clientes e amigos

  

ti olierecendo-lhes os seus serviços n'aqnel-

, la praia, onde se conservarão por toda a

epoca balnear.

Toda a correspondencia deve ser di- l.

rígida a Simão

N CF. l

Aveiro lt d'agosto de 1886. Il

  

Monteiro de Carvalho i

    

nal judicial d'esta cidade, e no pro-T,

êcesso de carta precatoria vinda do:

juizo de direito da 5.' Vara da. Co-'

'nucl da Maia, se ha de procederá ven-1

da, em hasta publica, dos predios ser

Quartel em .Aveiro, 5 d'agosto de'

ij 1886. .
l

alferes, secretario.

ATTENÇAO

,9- , NTõNio JOSÉ MARTINS, d'es-Í

| a A ta cidade, vendo que José No-i

i

réis, e para a 6.“ é de 055000 réis

' _Nenhum _individuo será admittido a licitar sem«que apresente documento de
I ter feito na Caixa Geral dos Deposnos o deposito provisorio de 2 lj2 por cento so-

_ _ _ preitadas em que pretender licitar, devendo o lici-
tantea quem fer adjudicada qualquer empreitada completar o deposito definitivo
que e de 5 por cento sobre o preço da respectiva arrematação.

_ As demais condições relativas a estas empreitadas, bem como os desenhos e
mediçao acham-se patentes na Direcção das Obras Publicas, todos os dias não san-

nuel Carvalho, do sul com Antonio Nu-I 130

minlllOS da tarde, em COmbOYO expresso., uma só direcção, sob a direcção do en- '

p
g i q

5

1 O regimento, faz publico, que no a

«de §§WIIPANHIÉI I

gueira da Silva, annuuciou a venda de I

2.* Idem idem » ›

3.: Ideli)
)) ti

¡ O.:
i) u

5.3 [dem Idem n n

i ü fl

As bases .de licitação_V para as cinco

0:8905'000 réis. '143553000 réis, 42800

lbre o preço de cada uma das em

 

ctilicados desde as 9 horas da manhã ás

correntes _guias para effectuar o deposito

Avciroi e secretaria da Direcção das

  

tral de Francisco da Luz dr Filho.

j nsromaco

 

    

    

  PASTILHAS e PÓS

PATERSON
(Bismuth e Magnesia)

›, Recommendailav contra »Doenças do Eswmago,
L Acidez, Arrotcs. chltns. Colinas. Falta da _
' Apetite e Dlgentõcs dtlhoeis: regularizani as '
, Punoçõca do Estomaqo e dos Intestinos. '

risniiirs : suo Reis. - vós : mou Rets.

'q Exlgi'r em o rotulc o seltn oflfcial do Gaverne francesa -.'
e a ñrma J, FA I'ARD.

'i aan DETEAN.Phlrmaceutico em PARIS «í

     
     

  

      

PILULAS PEITORAES DE MOURA

13, STE medicamento, de uma composi-

" E ção vegetal e debaixo da forma de

pílulas, o que facilita muitissimo a sua admi-

nistração, e de uma incontestavel ellicacia na-

bronchites tanto agudas como chronicas, dellu-

sos, tosses, rebeldes, tosse couvulsa e asthmas

tica. dôres de peito, escarros de sangue. etc.

iAcompanham esta especialidade numerosos at-

itestados que justificam os seus creditos. Caixa

500 reis. Deposito no Porto, Felix ct Filho.

Unico deposito em Aveiro-Pbarmacia Cen-

tral de Francisco da Luz (i Filho.

Previna-sc o publico, para não ser ¡Nudi-

 

onãIas [dr o nome Felix é' Fil/io.

75-8“

 

OSCILLANTE, que esta Compan

@jts suas grandes
BRAÇO MUITO ELEVADO

Em todas as Pharmacias de Portuga] et do Brazil.-Paris. Venda

LESPlC. Rue St-Luare, 20. Exigir esta assignatum sobre c

BALSAMO ODONTALGICU DE MOURA

OM o uso d'este balsamo cessam in-

stantaneamente as dores de dentes

por mais violentas que sejam. Frasco 200 reis.

Unico deposito em Aveiro-Pharmacia Ceu-

1.l Terraplenagens e pavimento entre perfis t) e 136 na extensão de 1:878m,87

1'43 e 26.8 na » de 1:560m,07

M8 e 355 na r de 1:529m,96

3335 e &59 na s de 1:931m,32

:350 e 5550 na n de 1:654“,-ifl
. Cal viva para 'obras d'iirte, sendo o maximo do fornecimento 'JOD metros cubicos

primeiras empreitadas são respectivamente

$000 réis, 6:4313000 réis e 0:7733000
por metro cubico.

3 da tarde, onde serão passadas aos con-

provisorio.

Obras publicas, (i d'agosto de l886.

O engenheiro director,

Silverio Augusto Pereira da Silva.

ASTHMA E GATÃRBHO-
canseicARRos ESPicsaiasr

Diana-ões, Tone.. Con-llpnçõel. NemlgI-I

 

or grosso,

Cigarro.

POS DENTIFRICOS DE MOURA

. STES pós limpam os dentes sem pre-

131 E judicar o seu esmalte, dando-lhes

um brilho e alvura admiraveis; lortiticam as

gengivas, tiram o mau halito e previnem a

carte de resultados tão fuuestos quanto doloro-

sos. Caixa 200 reis.

Unico deposito em Aveiro -Pharmacia Cen-

tral de Francisco da Luz à Filho.

UPFERECE-SE

182 UMA senhora para, para ensinar

instrucção primaria, comple-

mentar, bordar a branco, matiz e ouro,

fazer flores, piano e canto; em casa par-

ticular ou collegio. Tem bastante pratica

d'ensino d'estas disciplinas. Para infor-
'mações dirijir á redacção d'este jornal.

@ÉCLAME

7.¡ DESDE o dia l.° de setembro de

1884, um sello de garantia Ie-
vando as palavras francezas «Union des

Fabricante pour la répression de la con-

trefaçon» (União dos Fabriacntes para a

repressão das falsificações) acha-se ed-

plicado como um sello do correio sobre

 

da, que são [alsf/icadas as pílulas em cujas cat'- ¡Odas as calXIDllaS de pílulas que maes

da pharmacia do Doutor Dehant de Paris.

illllllli Sllllilll

DE illlSÉ !MWM-79

PEGADO A' CAIXA ECONOMICA

AVETRO
\I'M/'Mw

cresce clic-@ã :dê

Í Excellent“ 9 ainda não ígualadas machines de coser de LANÇADEIRL

Antonio Antunes, bia tem á venda.

vantagens são:

Lauçadeira que leva um carrinho d'olgodão.

A agulha é sempre

Não precisa encher canhila nem enfiar a Iançadeira.

ajustavel.

Dá dOIS mil pontos n'um minutol

Uma terra lavradia sita no Ceire- .

 

› uma marinha chamada Cascaes, e esta“

proxima á fonte da Pega, por este meio.
,avisa o publico de que o annuneiante a; s â _ T, l ¡,M _

1 não pode vender, porque duas partes da! o"” c 0° amo“ e” “l d mac” sempre pede““
l! mesma marinha pertencem aos seus cn-

;teados, tendo de ser proposta, como vae
GARANTIDA POR l2 ANNOS

If ser, acção competente contra o dito No-igueira, que aupullará qualquer venda que
iGER

a mesma sejça. I
Ao alcance de todas as fortunas. Vende-se a prestações de 500 REIS SEMANAESsem prestação d'entradii, e a dinheiro com grande desconto.

SINGER
A que tem obtido em todas as exposições os primeiros

Lewssímas no trabalho e silenciosos sem igual.

Pesponto o mais perfeito e mais elastico, tanto em cambraia como nos tecidos maisgrossos.v-

. a .Mo quebra as agulhas. nem corta a fazenda, todo o seu machimsmo e ajustavel e com

  

VENDE-SET
lim caza de Joaquim _Simões_ Ama-

ro, o Frademarilmzo, Slla no

Alboy, rua de Santo Antonio. Quem aW

Iquizer comprar entenda-se com Rufino'

ECesar de Sousa Monteiro, que lhe estão

hypothecadas.

ALVIÇARAS i

19° PERDEU
'SE1151 Sex-i

'

i ta-Í'cira de ma-

í

l

   

premios e ainda na ultima ex-

  

Sineee
modistas, cbapelleiros, sapateiros e correeiros.

Slllüãã
e tão leve que uma creauça a move sem se cançar.

_ i SINGER
A que fabrica e vende directamente ao publico, evitando assim que o mesmo seja en-ganado cem as imitações, e tornando-se d'esta forma a sua garantia solida e positiva.

Sincen

Para familias, asfaiates,

 

Para trabalhar á mão ou ao pé,

t

 

do americano ate a esta-i
i

.~ ° a \'endcu só no :iiino de 1884 a enorme uantidade Ie 620:382 m l' 2 ' '~ 'I(30111111110 ÍGITO .lá sua grande aceitação, supplaut q t acums demo Moando assim l0d05 os outros svstemas modernos ue àmaís o-jderão competir coni a machine SINGER ' , q J pd"estacidadc.un1:i piilsei- q

' LINGER
.r . a . l
ld d 011,10' encon- qNão tcmgrival debaixo de nenhem conceito attcstando
tro“ pode Olltlaegval_a no ;Ide SEIS MILHOLS de machines sabidas das suas rubricas!
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